
Contra a lepra! 

Está prestes a reunir-se, 
o Hio, uma assembléa con 
ocada pela Federação das 

■sociedades de Assistência aos 
L-azaros c Defesa Contra a 
^Pra, que estudará um pla- 

0 fi^rai de combate ao mal . 
Hansen em nosso paiz. "ii i 

ern sabido que a lepra con- j 
'tire um dos grandes pro- j 

''finas nacionaes. Não por 
w (ie diffieil ou impossível 

Uçao ou pela dissemina' 
wo aSSuStadora da moléstia- 
airH Zm6nte nã0 chegamos nua a verificar esse ultimo 
aso, e a reducção ao mini- 
o dos focos de leprosos 
ao se apresenta impossível 

^PPOssivelcmfpbbag 1 
a difficilmente realizável- 

S. Paulo, praticamente, 

crP
na° existe 0 problema. A 

Cnn
a??.0 ^ alguns asylos que 

des . verdadeiras cida- 
mit C0IU seus terrenos para 
1](in

ura> bospitaes casinos, ei" 
,1 ' as' Prefeituras, etc. veio 
,.i •nonstrar de modo inso- 
cb S,ni

lavel í116 basta um pou- 
lumt vontade dos gover- 
nie 08 mna orientação fir- 
(tnni)aiU <iue se opponba di- 
infer~e?Uro ao auí'Illento d08 
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POLÍTICA mineira 

Fola-se na candidatura do general 

vel f6? utacados pelo terri 
ao T,1;13?' restringindo ainda 

0 
mínimo os novos casos. 

Jorge Pinheiro 
EM CONTRAPOSIÇÃO A' D O SENHOR VIRGÍLIO 
 MELLO FRANCO , «r- =~ 

DB 

m con8resso a reunir-se no 
o T-Vf? estudar detidamente Problema. E' de esperar 
Tm consiga traçar um pla- 

Phvl- ra *'0 combate e pro- 
ilent'pXla. (lue nos garanta 
PossiL niais curto Pras0 

dor UIn resultado anima- 

0s i 0 se concentrem todos 
vrJ»pr(>S08 «o "cidades Ir 
SaranrCOns'ru'das de modo a 
td , , aos doentes confor- 
broiui ,0' tratamento e so- 
qUe .0 ,a illusão benefica de 
Hi" p são iguaes, ainda 
divuim desventura. Que se 
os 'feni quanto possível 
da leT?Ctd0's de prophylaxia 
nkLi Pra. E se o congresso obti ver 
resi.iC,para todo o paiz um 
em s' p isnai' ao já obtido 
ccnir-i aulo> na campanha 
soiviu a. IePra' leremos re- 
tism0 

( vez' com putrio" 
hum-.',,- ,ct>m clarividencia e que' 'dode, um problema 

btente ornou grave unica- 
Votado 0 descaso a que foi p 
ondVc?! .esPeçial no Paraná, 

is infelizes hanseaticos 
bara v-l,®lndo do Leprosario 
soas IVer em meio de pes= 

nr3veis fá entreqa da 
ai|,ecçao do P,-^. p. á 

Ala Moça 

$%S&* «"*" - 

^So- 

RIO, lü (D) — O caso nu- 
neiro continua a ser cosu- 
mentado pelos jornaes, que 
se aproveitam deite como as- 
surapto pofitico de maior re 
levancia. 

- "A Patria" diz que a nota 
mais sensacional que corre a 
respeito e que logrou imme 
diata repercussão é a da can 
didatura do sr. Afranio de 
Mello Franco para a inter- 
ventoria e Minas. O jornal 
diz que a repercussão se ex- 
plica pelos méritos excepcio 
naes do sr. Afrnio de Mello 
Franco e ela sua expressão 
extraordinária no scenario 
político nacional. 

O "Jornal do Brasil" tam- 
bém allude ao nome do sr- 
Afranio de Mello Franco, pa- 
ra dizer que elle não perteu 
ce a nenhuma corrente políti- 
ca do situacionismo mineiro, 
irias se sobrepaira sobre to- 
das ellas, como elemento co 
ordenador e congregador. 

O objectivo dos mineiros 
parece que é o de se man- 
terem unidos, e porisso o no- 
me do sr. Afranio de Mello 
Franco avulta considerável 
mente. 

O "Diário Carioca" escre- 
ve sobre o mesmo assumpto, 
para lembrar que, ha dias, 
o sr. Pinheiro. Chagas reve- 
lou a conjuração feita era 

edição, debaixo do titulo Can" 
didatura gaúcha, escreve so 
bre a interventona de Mi- 
nas, para dizer que o caso, 
que parecia desenhar-se u 
traços reguilares para as suas 
breve soiução," corre o perigo 
üe assumir aspectos uovos 
que podem vir a atrazar ibe 
a marcha evolutiva. 

Recorda, depois, que o sr. 
Oiswaklo Aranha, como se 
pubiicou, íois quem, num al- 
moço celebrado com os srs- 
Virgílio de Mello Franco e 
Justo de Moraes, lembrou 
substituir o gal- WaldomirO' 
Lima pelo sr. Armando bai- 
les de Oliveira. Pois bem: 
o ministro da Fazenda Ite" 
vantou agora, e apadrinha, a 
candidatura do seu comraen- 

G Governo do| Estado ore 
tentíe eminír cem mil 

contos de réis 
em apólices 

CÜRITYBA, 20 — (De nos- 
sa succursal, correspondência 
postal) — Ánnuncia"se que 
não é pensamento do gover- 
no solucionar em breve ape- 
nas o caso das promissorias- 
O plano já delineado abran" 
ge toda a situação financeira 
do Estado e baseia-se na 
emissão de cem mil contos 
de reis, em apólices do va- 
lor nominal de duzentos mil 
reis, pruso de õb annos c 

juros de cinco por cento- Es" 
ses títulos serão devidamen- 
te garantidos pelo governo 
federal. 

Como um periódico gaúcho 

refere á situação da indus- 

tria hervateira 

0 regresso do sr. Geíuiio 
Vargas 

RIO, 20 (D) — Um ma- 
tutino informa que possivel- 
mente o sr. Getulio Vargas 
regressará esta semana a es" 

sal, sr. Virgílio de Mello ta capital, fatigado da via- 
Franco, para a interventona 1 gem e sentindo o reflexo des- 
de Minas, pedindo, ainda « sa fadiga na perna fractura' 
apoio do Rio Grande, repre- j da na desastre da estrada 
sentado pelo gal. Flores da | Rio-Petropolis. 
Cunha, junto ao sr. Getulio j Adianta que o chefe do go- 
Vargas em prol da candidatu' verno, provavelmente, regres" 
ra do sr. Virgílio de Mello j sará da capital do Ceará. 
Franco. " ' Todavia, nada se sabe nos 

Realmente, prosegue, assig- meios-officiaes. 
nala"íie, a mais, nos círculos 
políticos, a intromissão do 
sr. Oswaldo Aranha no ca- 
so mineiro, affirmando - se, 
ainda, que. á vista dessa ai" 
titude, os elementos revolu- 
cionários de Minas estavam 

LA Kl 'ADAS ELE-CTWCAÍ- 
Até rt) watt* 
1|600 

- NA CASA CONFIANÇA - 
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-o 
Belto Horizonte em favor do abstendo - se de intervir e . p , r-. 
sr Monteiro de Andrade, que í mesmo de opinar a proposito. - ^ - ü , J i.!3 TaimB 
occuparia então, a interven" Todavia, esses elementos que {j0 5ll! enorme nUVeíí; de 

Mi 
que os srs. Ro- 

Alves e Alcantara 
biVei^T Manifestam-se favo- 

p ''.^atrega da direcção 
1 itusv: a ^'a Moça- 

Mento de acificação 
'e ífac-,01 s't'0 completamen 
lí^ou f Também nao 

tftccãr, i' 3 entregar a 
>âo

a0J0 P- R. P. á com- 
0 enr!16 Per{feu o seu man a revolução de 30. 

Uc^rnÍnaçÃ0 

s» í a C^ad«a 
***■ ompliada 

to co?ado o novo contrac" 
II® ÊlPr-t3 .Companhia Prada lc idade, o cel- Pedro 
?0 da Vile estudar a amplia- 

aocoMUminaÇâo Publica, 
Jtoe ha .(?® com o progresso 
NW* 0 a «elade. Alem 
^.Offip. hhtros bairros, VU" 
^"açào cantará com elu" 

^teiiso® a' bem como 
"'do rya que -liga o re- 

tabalde á cidade. 
fer 

1 toria mineira, antes mesmo 
do fallecimento do sr. Ole- 
gario Maciel. Assim, diz p 
jornal, os habitantes de Mi- 
nas nada sabiam da sua sue 
cessão, resolvida numa con- 
versa intima. Minas conti- 
nuaria escandalosamente cx 
piorada, urgindo que o sr- 
Getulio Vargas faça justiça a 
Revolução "e aos que a fizc 

ram, com riscos e perigos, 
que são os únicos com auto- 
ridade e força moral paraas- 
sumirem as responsabinua 
des do destino de Minas e 
do seu futuro." 

ONDE ESTA' O SR. ANTO- 
  NIO CARLOS    

RIO, 20 (D) Informam de 
Belio Horizonte que o sr. 

Antonio Carlos não se encon- 
tra naquella capital. 

O prestigioso político mi- 
neiro continua cm Juiz de 
Fora e Barbacena, conferen 
ciando com os seus correi- 
gionarios políticos sobre a 
interventona mineira. 

"CANDIDATURA GAÚCHA" 

RIO, 20 (D) - O "Diário 
de Noticias", na sua segunda 

reni o sr. Afanio de Mello 
Franco, recusando o sr. Vir- 
gílio de Mello Franco, a quem 
julgam faltar madyreza para 
cargo de tantas responsabili- 
dades. 

Ha quem íalle, ainda na 
possibilidade do gal. Jorge 
Pinheiro ser lembrado em 
contrapojeição ao nome do 
sr. Virgílio de Mello Franco- 
Termina dizendo que, embo- 
ra mineiro o sr. Virgílio de 
Mello Franco, sua candidatu" 
ra é nitidamente gaúcha. 

A "REENTRÉE" DO SR- 
  MELLO VIANNA —— 

B. HORIZONTE, 20 (D) — 
Commenta-se que o sr. Mel- 
lo Vianna, logo que soube do 
fallecimento do sr. Olegano 
Maciel, época em que estava 
no Rio, despachou um porta 
dor para Barbacena, alim de 
solicitar o apoio do sr- Bias 
Fortes para a sua "reentrée 
na política mineira. 

O sr. Mello Vianna tinha 
o ex-presidente mineiro co- 
mo tahoa de salvação, vol 
tando-se depois para o sr. 
Bias Fortes. —o-——  

gafanhotos 
RIO, 20 (D)   Noticias 

procedentes de Porto Alegre 
informam que o município de 
Livramento, no Rio Grande 
do Sul, foi invadido por uma 
grande nuvem de gafanhotos- 
Segundo a imprensa urugua- 
ya, essa nuvem de gafanho' 
tos tem uma estensão de 100 
kl. por 30 de largura. 

Ataques a um 
interventor 

RIO, 20 (D) — O "Diá- 
rio Carioca" ataca fortemente 
o interventor no Espírito 
Santo, que expulsou daqueMe 
Estado, violentamente, o re- 
presentante daquella folha. 
—    o  

A presidência da cons- 
tiluinte 

RIO, 20 (D) — O sr. Vir- 
gílio de Mello Franco, inter- 
rogado sobre a presidência da 
Constituinte, que teria sido 
ofiferecida ao sr. Antonio 
Carlos, disse que ignorava 
isso, mas que a commissão 
directora do Partido Pro- 
gressista decidirá sobre o as- 
sumpto. 

o 

P. ALEGRE, 20 (Corres- 
pondência aerea) — O "Jor- 
nal da Manhã", desta capital, 
tece as seguintes commenta- 
rios a respeito da situação 
a industria hervateira: 

"Ha perto de três annos 
houve em Curityba uni con- 
gresso hervateiro, no qual 
muito se discutiu e houve 
discursos cm penca . 

Entre nós e o que a expe- 
riência nos tem demonstrado 
é que nessas questões de 
conferências, o que coiumu- 
mente tem resultado é uma 
abundancia de literatura es- 
pecializada. .. 

Ao dito congresso ca ca- 
pital paranaense, esteve qua- 
isi toda a classe hervateira 
dos quatro Estados produc- 
tcAes da famosa "ilex mal" 
te" de Sain Hilaire: Paraná, 
Santa Catharina, Rio Grande 
do Suí e Matto Grosso. 

Alli assentaram-se medidas 
therapeuticas salvadoras que 
fevantr-Nsem o doente que 
no leito, atacado de pernicio- 
sa "cachexia", se entregava 
de corpo e alma aos cuida- 
dos dos esculapios reunidos 
no tal congresso. E os deba- 
tes, numa fuzilaria cerrada 
de rhetorica econômica, agi- 
tavam o conclave, e delle 
apenas quem tirou proveito 
foi certo cavalheiro que ga- 
nhou uma coroa feita com 
galhos da referida herva-mat- 
te... 

Regressaram todos a seus 
nenates o, afinai, tudo redun- 
dou em mais uma eterna in- 

differença. 
ü matte voltou, novamente, 

ao cartaz. Surgiram os que 
cerraram fileiras e abriram 
fogo não se sabe se propria- 
mente em defesa da herva, ou 
de que, ou de quem. 

Estalou a crise do matte, 
na necessidade de ser este 
amparado protegido. 

Foram ao Rio ot delega- 
dos hervateiros. 

Coisas do Hepií- 

btico nova 

Os jornaes de Porto - ie- 
gre deram publicidade ac -ic- 
crelo do gü«L'rpo ux ( io 
ura.ide co Sai, o qual app. o- 

o' r feg a i a ra ; n| to que 
j-.-fcce a .ia.ta bronr 

gica de 83!iO reis por -o 
herva-matte que der entraoa 
no Rio Grande do Sul. Cm; 
o commencio hervateiro 'ra 
franco definhamiento, ei m 
preços reles pura o produc- 
to — 1$8()0 a arroba, nesta 
praça, — aquelle decrelx 
odioso do governo gancho - 
mais uma letra para o cv.u* 
plemento do epitaphio de nos- ■ 
sa rincipal industria e: I'• c" 
tiva... 

Increando, e com muita 
zão, aquelle acto do go., t- 
no do Rio Grande, um vi s- 
pertino curilybano lembra 
que o Departamento Nacional 
do Café, ao crear a S r ■ - 
intendencia do Café paru os 
Estados do Sul, designou Pcu 
to Alegre para sua séd 
Estado do Rio Grande ema- 

belece taxas prohibiíivas á 
entrada da herva de oulr ; 
Estados alli e, de par c< -'ti 
muitos Javores, é agraciai1'.' 

Novas conversas. Novos.j c0ln a séde de importante . 
planos. Nova literatura- Ifou-i pactamento de café, que pri - 
ve accusaçoes: mnguem sup- 
portava o fardo destas. No- 
vas embaixadas foram ao Rio 
e alli se projcctou a creaçao 
de irm aparelho centraliz;,- 
dor' e controlador de tudo 
quanto se relacionasse com o 
matte. 

(luz em quantidade insiqniii-* 
cantei Seria o caso mesuu, 
como lembrou aquelle jCn I 
ar.teriormèn-te — de se ins- 
tallar em Curityba o D- 
taincnto Nacional do Caem-, 

-o- 

n" 

Suggeriu-se a idéa da crea' 
ção do Conselho Nacional do 
Matte. E nada. Até hoje... 
nada. 

Quasi três annos já lá vão 
depois que se focalizou mais 
intensamente o problem" 
hervateiro entre nós. 

Emquanto isso, a Argenti- 
na toma em favor do seu mat- 
te medidas qire vêm ampa- 
rá-lo. Não podemos perder 
mais tempo. 

Ou tomamos a serio a quos' 
tão resolvendo problema co 
mo as circumstancias o re- 
querem ou mais ainda sot 
frerá uma industria que le- 
vará na sua qiveda uma das 
forças econômicas que influ- 
em poderosamente no orça 
mento da receita dos quatro 
Estados produetores." 

"" ...n 

J 0 sr. Afnnio de rrieiío 
Frarsoc rÊpfçttr ter n 
interventor de fiilnas 

R- HORIZONTE, 20 C : • 
I essoas ligadas ao sr. Aft..- 
nio de Mello Franco »*fit* 
mam que este absolutamu.dí 
nao uc-ceitu a iníerventon, 
de Minas Geraes. 

O- 

Completo sortimento do roupichas e demais 
artigos pura crianças. Enxovaes para bapti 
sades, véos e gricaldas para noivas; me ?, 
luvas, rendas, fios, botões phantasia e miude- 
zas em gerai. 
Visitem esta loja que encontrarão de iudo que 

é bom e barato. 
Avenida Dr. Vicente Machado, 76 

o sr. Gustavo Capa: ris a 
é íavoravel a representa 

yâo firoíísiottal 

R. HORIZONTE, 20 (U ; 
— Recebendo o deputado 1:m 
balhista sr. Alfredo Surek, 
Vr. Gustavo Capanema ci,- 
nifestou-se favorável á re- 
presentação de classes, iv- 
se facto causou estranheza. 
Acredita-se, mesmo, que o s.. 
Capanema perca a sua. inflt, 
cncia no Partido Progrc^sis-* 
ta, que se manifestou < < ••»; .r- 
rio é representação proí.^.c 
nal. 

Falíeceu a viuva dc presido 
nte CatRpos Sailes 

S. PAULO, 20 (União • — 
Com a avançada idade d- ;>• 
annos, falleceit nesta canuai 
a sra. Anna Luiza Sailes, vi ■ 
va do presidente Campos S«l 
les. 
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Clllj) EC9IIMICS 

CRDERAL 

(Garantida pelo Governo Federal) 

2^Ce*la depósitos desde lijOOO até 
®oo$ooo e paga os juros annuaes 

PHalisados semestralmente de 

O 

pt^pram se apolir»"- «ia 
u,vid!a publica FcdEfaí 

HORÁRIO t 

j ^ horas e da 1 ás 3 ho- 
In , a tarde. Aos Sabbadoa das 8 á» 

%^0ra«. 
br. COLLARES, 27. 

Mc-Mifeslaçoes contra 

os Estados Unidos 
^ [ les dos regimes passados. O 

HAVANA, 20 (D) — ^rc_| governo não deseja empregar 
de oito mil pessoas destila , a força! nias a<]verte que es- 
ram pelas ruas da capital, aos | ta pronlpt0 a defender-se pc- 
gritos de "Abaixo welles , ! ja a.fjopçgo processos re- 
"Abaixo o imperialismo nor- 
te-americano". Òrganizou-se 
ao mesmo tempo uma vasta 
campanha em favor da bov 
cotagem dos produetos pro- 
cedentes tios Estados Unidos, 
a qual se estendeu por toda a 
ilha. Emquanto isso 37 aa 
sociações, representando o 
commrecio cubano, ameaça- 
ram proclamar uma grcye por 
vinte e quatro horas, afim de 
protestar contra a violência . ^ ^ 
de empregados e operários j 
cujas pretensões crescem a 
cada momento. 

pressivos garantindo a justi- 
ça social e a vida econômi- 
ca da nação." 

O directorio estudantil ac- 
cusou de outra parte os ho-" 
mens de ncgocios de estarem 
entregues a actividades con- 
tra " revolucionárias com o 
apoio dos membros contra 
apoio dos membros interes- 
sados estrangeire^ que aju- 
daram a tyrannia machadis" 

O presidente San Martin, 
em resposta ás pretensões 
dos partidários do A. B. L » 
dos srs. Menocal e Medicta 
e dos outros grupos opposi" 
cionistas que querem a sua 
demissão, declara: 

"Os patrões e -os commcr 
ciantes têm razão de estar 
alarmados, mas o facto c 
que estão agindo como irres- 
ponsáveis contra o único go- 
verno na historia cubana que 
deseja curar o paiz dos ma 

Caso os políticos de Cuba 
não cheguem a um 

accoruo 
HAVANA, 20 (U) — A cri- 

se cubana orienta-se no sen- 
tido on da reforma do go- 
verno de accordo com as va- 
rias facções políticas ou da 
luta aberta entre estas. Cor- 
rem boatos de que, no caso 
dc desaccordo entre os diver- 
sos grupos, as corporações 
operárias decretarão a gré- 
ve de 24 horas em signal dc 
protesto, 

Vae ser momeatío 
Fiscal fviiinic?pal 

junto á Ccmpg- 
nliia P R AJ) A. 

Estamos informados de que 
o dr. Gaistão Chaves, enge- 
nheiro electricista e indus- 
trial residente em Curityba, 

será nomeado, pelo cel. Pe- 
dro Scherer Sobrinho, llhrs- 
tre governador do Município, 
fiscal municipal junto á Cia- 
Prada de Electricidadc, con- 
soante estabelece a clausula 

n" 33 do contracto recem-as-J 
signado. Soubemos, aínía, j 
que o dr. Gastão Chave;.J 

passando a residir nesta ci- 

dade, montará aqui uma fi- 
lial de seu estabelecimento 
commercial, especializado em 
artigos d electricidadc. 

■o    

CLUB THAtlÂ 
A dircctoria do Clube Th alia tem o prazer de convi- 

dar todos os seus consocios e exmas. famílias para assis- 
tirem ao grande baile que, para festejar a entrada da pri- 
mavera, se realizará sabbado 23 do corrente, com inicio 
ás 22 horas em ponto, com o seguinte pragramma: 

1». — "Marcha da Prim avera" — composição de Ar* 
mando Ferro e letra do consagrado poeta Fidelis Alves- 

2°. — "A Primavera" por Maria Belem Ribas. 
3.° — "Valsa Primavera" — canto por Adelina Buffa- 

ra e dançada por um grupo de senhoritas. 
4-° — Apuração da eleição da "Rainha da Primave- 

ra". — Das 8 musas. — Da senhora mais chie dá festa- 
— Da senhorita mais elegan te da noite e ao rapaz mais 
elegante do baile. 

5-° — Coroação da rainha e imposição das faixas ás 
musas. 

HAVERÁ SURPRESAS — OS SALÕES ESTARÃO OR- 
NAMENTADOS COM FLORES NATURAES- 

Traje: — Para senhoras e senhoritas; organdy ou 
vestidos vaporosos. Para cavalheiros e rapazes; linho 
branco ou terno preto. 

A DLrectoria pede aos senhores socios, para evitar 
aborrccimofili-s na porta, não se fazerem acompanhar de 
pessoas estranhas ou de menores. -- Os convites sâc 
pessnaes e intransferíveis. 

Contando com o camparecimcnto de todos para ma- 
ior realce desta festa, esta directoria assegura, tudo fa- 
zer para que os seus consocios e demais convidados as- 
sistam uma festa verdadeiramente chic. 

a nnmcTORiA. 
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C0ni cheque ! em dinheiro 
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'■< iraca Barão do Rio 
'Sranco ia* ser iíiu- 
mf/iâfla e ajãrtíífiaila 

Conforme se vé da clatui - 
Ia n 35 do contracto que 
vem de ser assignado c . 
(.ia Prada de Electriçidaiu 
esta empresa deverá f. , 
dentro de seis mezes, á sua 
custa,_ a installação da ríi " 
niinação da praça Barãf. ■! > 
'''o Branco, por meio de li- 
nhas subterrâneas e cobrai ■ 
"as artísticas ppeviari 
approvadas pela Prefeitura .• 

Segundo fomos informou 
o cel. Pedro Schcrcr preten" 
de transformar aquclla ;va• 
ça em magnífico lograd' u- 
publico, dotando-o, também. 
(i,S moderno ajardinamento- 

I 

CLMCTÍCÂ 
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fllos Oficiais da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 

Contrato de concessão do previK ■ io > ~ exploração da industria de forne- 

cimento de energia elétrica que o mumcipio de Ponta Grossa faz com a 

Companhia Prada de Eletricidade 

José Benecil 
coníorrne os j 
foram outorg 
inento lavrao 

Aos deseseis dias do mez 
de Setembro de 1933. nésía 
cidade de Ponta Grossa, pre- 
sentes no Gabinete da Prefei- 
tura Municipal, os snr. Tte. 
Ccl. Pedro Scherer Sobrinho, 
Prefeito Municipal, como re- 
presentante do Município de 
Ponta Grossa, a Cia. Prada 
de Eletricidade, S. A., com 
aéàe na cidade de São Paulo 
c represem a pelo Snrs. 
Pr. Gabriéi jízuoco e Dr. 

• dos Santos, 
jderes que lhes 
.os por instru- 
nas notas do 

11" Tabelião tia Comarca de 
São Paulo, no livro de procir 
raçõis N» 343. a folhas 78. 
cm 10 de Novembro de 1932. 
cujo traslado fica arquivado 
nústa Secretaria, partes entre 
si justas e contratadas, pre- 
sente também as tesemunhas 
adiante nomeadas, e servindo 
eu Nestor Dechandt, Secreta- 
rio da Prefeitura, para lavra- 
tura do presente contrato, e 
sendo todas as pessoas pre- 
sentes conhecidas como as 
próprias tanto de m, i n h a 
parle como das testemunhas 
deste contrato e estas também 
minhas conhecidas, pelo Tte. 
Cél. Pedro Scherer Sobrinho, 
prefeito Municipal, por parte 
do Município de Ponta Gros- 
sa, foi dito: que tendo sino 
posto em concurrencia publi- 
ca o previlégio para explora- 
ção da industria do forneci- 
mento de energia elétrica 
para qualquer fim, sob quat- 
quer forma e aspélo em todo 
o Município de Ponta Gros- 
sa, concurrencia encerrada 
em 17 de Novembro de 1932. 
verificou-se que, tão sómeníe 
a Cia Prada de Eletricidade 
apresentou proposta para es- 
ses seviços; que submetida 
esta proposta ao estudo de 
uma comissão técnica consü- 
tulda com Snrs. Dr. Flavio 
Suplicy de Lacerda, como re- 
presentante do Governo do 
Eisíado, e Dr. Gastão Cha? 
ves como representante do 
Governo Municipal, foi por 
esta comissão a propósta jul- 
gada conveniente aos inte- 
resses do Município, tendo, 
entretanto a referida comissão 
descutido com a proponente 
a modificação para melhor 
aos interesses publicas deter- 
minados pontos da proposta 
e elaborado a minuta de um 
projeto de contrato de con- 
formidade com o assentado 
nesses entendiraentos em fa- 
ce do parecer da referida cc- 
missão o Exmo. Snr. Inter- 
ventor Federal do Estado do 
Paraná autorisou esta Prefei- 
tura a lavrar o contrato da 
concessão com a proponente 
dentro das bases estaibeieci- 
caa na minuta, pelos despr- 
chos por S. Excia. exarados 
no respetivo processo admi- 
nistrativo; que tendo esta 
Prefeitura entrado em nego- 
ciação com a proponente con- 
seguiu outras' vantagens ao 
f.Iunicipio e aos consumido- 
res, tais como diminuir de oi- 
to a seis por cento a taxa dos 
juros da cláusula N" oito, re- 
dução de dois por cento no 
preço da energia paia luz pu- 
blica, nos treis primeiros £- 
nos de fornecimento, maior 
abatimento na divida por for- 
necimentos anteriores, dimi- 
nuição da taxa dos juros des- 
ta divida para oito por cen 
lo, isenção da taxa de inspe- 
ção e consevação dos medido- 
res pelo praso de cinco anos 
aos consumidores, prcprieía" 
rios destes aparelhes já ins- 
laiados, aumento de praso ho- 
rário da iluminação publica, 

■resultando o ajuste que pelo 
presente contráto é aceito c 
aprovado pelo Muncipio de 
Ponta Grossa, que passará a 
ser denominado a Municipa" 
li ide e pela- Cia. Prada de 
Eleifricidade que passará a 
ser denominada a Concessio- 
nária e que é do teor que se- 
gue: . 13 

qualquer mudo, mesmo a U" c) — a instalar lin. ; de 
íuio gratuito, a favor de ter" diáriouiçáo de energia <.at- 
ceiros, e bem assim quando, 
mediante licença da Prefei" 
tara, as façam em beneficio 
de zonas do Município, nao 
servidas pela rede, de distri" 
buição pertencentes a Conce" 
ssionaria, em quanto esta não 
estender até ai as suas linhas 
próprias; estendidas estas 
linhas pela Concessionária, 
e iniciados os seus serviços 
de fornecimento de energia 
cessarão as referidas liceu' 
ças e deverão ser retiradas 
as redes de distribuição de mudanças ou modificaçõis se' 
energia sem qualquer direito 
a indenisaçõis. Todavia 
quando as redes de distribui 
ção possam ser aproveitadas 
pela Concessionária, esta de" 
verá adquiril-as. 

trica, bem como as üa ilumP 
nação puüiica, dentro do pe- 
rimeKo urbano, de acomo 
com o regulamento que íaz 
parte integrante uesle coutra- 
cto e observadas as legisla- 
çóis Federal, Estadual c Mu 
nicipal. 

d) — a fazer as mudanças 
ou modificaçõis nas suas ins- 
tataçõis, reclamadas peiã Mu- 
nieipahdade em beneficio ua 
estética da- cidade ou uc ou- 
tros serviços urbanos. Essas 

CLAUSULA N. 2 

Em razão da presente cciT 
cessão, a Municipalidade obn 
ga-se para com a Concessio- 
nária: 

a) — a usar única e cx" 
olusivamente a luz elétrica 
cora energia fornecida pela 
Concessionária para a ilumi- 

i nação publica da cidade e eu 
i Município; 

e») — a garantir á Conces- 
sionária o direito de uli" 

' lisar das vias publicas, den- 
! tro e íóra da cidade (nas ave 
nidas, ruas, praças, travessas 
e caminhos; para passagens 

, dos seus cabos, linhas, fios e 
) para Iníalaçõis de suas enhi- 

ucs, transformadores, cuuve" 
nientemente dispostos coníor 
me as regras técnicas; 

c) — a decretar a desápro 
priaçáo, por utilidade publi- 
ca nurnicipaí nas fôrmas das 
Leis do Estado, dos terrenos 
ou propriedades particulares 

rão previamente projeiadas c 
orçadas pela Concessionária, 
que as executará por conta d.- 
Municipalidade, oepols de de- 
vidaimente autorizada; 

c) — a manter eni sua re 
tle íie distribuição a vofiagem 
pi; licamente constante, de 
modo que em nenhum ponto 
dos circuitos dc luz apresen- 
te variaçõis superiores a cin' 
co (o) por cento c de (!(» 
dez por cento no circuito de 
força motora; dentro do peri 
meiro urbano; essa voltagem 
será de 229 voits (duzentos e 
vinte), na rede de baixa ten- 
são, menos na rede de ilumi 
nação publica e das instala- 
çois de luz a preço fixo, onde 

! será de 125 volts (cento e 
vinte e cinco). Na rede de 
alta tensão a voltagem pode- 
rá ser de 3.000 (ires mil) ou 

I 10.000 (dez mil) voits. 
f) — a atender proníamen" 

te qualquer pedido de liga- 
ção de luz tanto para a ili.- 
minação publica ou particu- 
lar, dentro do perímetro ui" 
bano ou na zona já percor- 
rida pelas suas linhas de dis- 
tribuição; 

g) — a fornecer energia 
i elétrica para força motora a 

excedentes de GO.OCO (sesser- 
ta mil) até 100.000 (cer: 
$120 (cento e vinte i\ , ^a" 
ra c; watts excedentes de... 
í00.000 (cem mil). A Muni* 
cipi l idade garante á Conces- 
sionária um consumo minimo 
de 70.000 (setenta mil) watts, 
na iluminação publica, a par- 
tir tíe 1" de Outubro de 1930 
(mil novecentos e trinta e 
seis). 

A substituição das lampa" 
das queimadas, será por con 
ta exclusiva da Conccssiona-- 
ria. 

.s; 

CLAUSULA N. 8 

O pagamento da iluminação 
publica será feito mensalmen 
te até o dia 25 (vinte e cinco) 
do mez seguinte ao vencido. 
Era caso de atraso, serão co- 
brados os juros de 0 j0 (seis 
por cento) ao ano, até o real 
e efetivo pagamento, sem pre- 
juízo da muita abaixo eslT 
pulada. Se a Municipalidane 
deixar de pagúr duas presta- 
çõis mensais consecutivas oa 
iitiminação publica, incorre- 
rá na multa de 10 j0 (dez por 
cento), sobre o valor das 
prestaçois -cm atrazo. Alem 
disso a Concessionária terá a 
faculdade de suspender o for 
necimento de energia elétrica, 
sem prejuízo de seus direitos 
contratuais. 

CLAUSULA N. 9 

e quédas de agua que sejam todo aquele que a requisitar, 
necessárias ao desenvolvimen , pelos preços e nas condiçõis 
to da industria da Concesstc- | estabelecidas neste conlrato e 
itairia, correndo por conta ; sem limitação de quantidade- 
desta todas as despesas para 
a desapropriação. As desa' CLAUSULA N. 4 

O horário da iluminação pu 
biica será lixado pelo Prc" 
feito de fôrma a penazer um 
total de 4.250 (quatro mil 

duzentos e cincoenta) horas 
anuais de iluminação. Todas 
as nórmas pura o bom íuu- 
cionamento cio serviço de iiu 
minação publica serão estabe- 
lecidos no reguiamento anexo 
a este contrato. 

i-íuuu por luO watts ou fra- 
ção ue aüd watts para potên- 
cia iiistatada superior a 3.000 
watts e até 4.000, mais; 

$900 por luO watts ou fra" 
ção de 100 watts paru potên- 
cia instalada superior a 4.000 
watts e até 5.000 watts, mais; 

$800 por lüü watts ou fra- 
ção de 100 watts para poten" 
cia instalada superior a 5.000 
watts. 

Para os aparelhos de acu- 
mulação de calor com termos 
tato os preços serão o dobro 
dos da tabela acima e para 
os aparelhos de acumulação 
de calor sem termostato os 
preços serão o triplo dos da 
tabela acima. 

§ 2" — Para boteis e casas 
de pensõis esta tabela será 
aplicada com o aumento de 
ÕO0!" (cincoenta por cento). 

à 3" — A Concessionária 
fornecerá também energia ele 
trica para iluminação ao pre- 
ço fixo mensal até o máximo 
de 30 (trinta) watts por insta- 
lação aos seguintes preços: 
S-jiOOO por uma lampada de 15 
watts, 4|000 por uma lampa- 
da dc 25 watts, ü fornecimen 
to de energia elétrica para es- 
ses consumidores será feito 
sómcnle durante as horas de 
iluminação publica. Será ve" 
dado a esses consumidores o 
uso de lampadas de potência 
maior que as requisitadas, 
bem como o uso de aparelhos 
elétricos, sob pena de multa 
Jc vinte mil reis- Em casos tle 
reincidência o consumidor 
pagará a multa e o forneci- 
mento dc energia elétrica 
passará a ser feito a medi- 
dor. 

de $150. 
Nas instalações de 41 H.P. 

a 100 H.P. os preços de con- 
sumo até 40 H.P. serão co" 
brados de acordo com a ta- 
bela n. 1 em relação aos HP. 
excedentes de 40 de acordo 
com a tabela n. 2 que segue: 

TABELA N. 2 

CLAUSULA N. 12 

CLAUSULA N. 10 

, propriaçõis serão solicitadas : 
i por escrito pela Conccssiona- Os excessos de energia prc- 
{ ri» e decretado pela Munic.- duzida nas uzinas instaladas 
palidade, dentro do praso ma ; para o serviço neste Munlci- 
ximo de (3) treis mezes, con" pio, poderão ser utilizados 
tados do recebimento da sob- pela Concessionária ptma os 
citação; | serviços novos reste mesmo 

d) — A intervir perante o ■ Município ou fóra dele sem 
i Governo Federal, solicitando j prejuizo porem dos serviços 

a isenção ou redução dos ira- ! objeto do presente contrato. 
pastos de importação para to j a Concessionária para cum 
üos os materiais que a Con- , primeiito de seus contratos dc 
cessionária tiver de importar j fornecimento de energia, po" 
para o melhoramento de suas j derá em qualquer tempo air 

A energia para a ilumina- 
ção das repartições publicas, 
ostadoais e municipais, será 

j fornecida peles preços das 
| tabelas aos particulares, com 

o desconto de 30°iü (trinta 
por cento) si as contas de 
fornecimento foram pagas 
dentro do mez seguinte ao 
vencido. 

O Paço Municipal receberá 
gratuitamente 300 kilowalts- 
horas por mez. 

rôdes condutoras e de distri- 
buição e ampliação dos seus 
serviços, sem, entretanto as" 
sumir qualquer responsabili- 
dade pela recusa dessa isen- 
ção ou redução; 

e) — a isentar a Concessio- 
nária, durante o praso da 
concessão de qualquer impôs 
to ou taxa municipal sobre a 
industria é comercio relativo 
a este contrato, sobre uzinas, 

{ pradios, benfeitorias e veicu" 
i los da Concessionária. Tal 
isenção não se estende á ven- 

; da de materiais elétricos a 
i particulares; 
i f) — a proteger por meio 
; dc íeis e posturas, o material 

e instalaçõis da Goncessiona 
j ria, contra as agreçõis ou do- 
; nos enusades por particula- 
' res; contra construçôis, arvo" 
I mios ou quaisquer outros 
obstacuios que po-ssam per- 
turbar ou oferecer perigo ao 
terviço de distribuição da 
mergia elétrica; 

mentar as suas instalaçõis e 
construir novas uzinas õe a- 
proveitamenio de forças hi- 
dráulicas ou térmicas como 
preparo prévio para novos 
fornecimentos sempre de 
acordo com as condiçôis, dT 
reitos, favores e obrigaçõis 
do presente contrato. 

CLAUSULA N. 11 

CLAUSULA N. 5 

A Concessionária fornecerá 
energia elétrica para ilumina 
ção particular, usos domcsti" 
cos, aplicaçõis profissionais 
e para iluminação dos etsabe- 
lecimentos comerciais e m 
dustriais, nas seguintes con- 

Ídiçõis: 
a) — no ato do pedido de- 

, verá o consumidor assinar 
I uma requisição na qual serão 
j reproduzidas as condiçôis üe 

fornecimento estipuladas nes 
Para os fornecimentos de 

energia elétrica fóra cio pc- __     
rimetro urbano, todas rs des ie contrato e no regulamento 
pesas das instalaçõis (linhas, 
cabiues de transformação, 
etc.) correrão por conta do; 
consumidores, como lambe; i 
as despesas dc manutenção c 
conservação das insitalaçõis, 

pot- ficando o consumidor, 
tanto, proprietário das refe- 
ridas instalaçõis. 

CLAUSULA N0 1 

V Municipalidade concéde 
1 garante a Concessionária, 
eu a .seus sucessores previlé 
•rio cxoítisivo para exploração 

industria de fornecimento 
re enegia eiélrica para qual- 
quer fim, schre qualquer for- 

> :• aspéto, em todo o Mu" 
niripio, pelo praso de (30) 
trinta anos a contar désfa da- 
ta .— 

? 1":— Este direito não im- 
p- irá que industriais e cm" 
l ir, façam instalaçõis pa- 
r i [ redução de energia nece" 
ssaria a seus próprios esta" 

'ecimcnto e serviços, con* 
fardo quo -não a utilisem de 

CLAUSULA N. 6 

As instalaçõis para iíumi' 
8) — a pagar pontualmen inação puldira serão construi- 

te e na fôrma estabelecida [ das pela Concessionária, á 
nas cláusulas subsequentes, I sua custa, dentro do perinu- 
■>5 fornecimentos de energia j tro urbano ou nas zonas, fé 
cara o serviço publico do ; ra deste periraetro, já percor" 
Víunicipio, incluindo nus seus ; rido pelas linhas de distrl- 
írçpitnentos anuais, verbas st- buição dc energia elétrica, 
'icieníes para os pagamentos; [ Essas instalaçõis constarão 

h) — a garantir o direito j das linhas de alimentação e 
ie construir e manter linhas í dc um arandéla com um rc- 

telefonicas ou qualquer outro i f;"etor para as lampadas da 
.tema de comunicação, li- potência até (100) cem vats e 

(ando as uzinas, sub"esfaçõis, ; de uma armação para as lanr 
.•scrilorios e demais depen-, padas de poton -'a maior. Qs 
iencir-s da Concessionária. ■ tipos de arandéla e de arma' 
nas sAmante para seu uso ex çao a serem titilisados na ilir 
clusivo. 

CLAUSULA N. 3 

A Concessionária obriga-~e; 
a) — a manter o forne- 

minaçr.o p-ddica serão fixa- 
dos no regulamento anexo a 
e?fp contrato. 

1 'ma voz executadas essas 
instalaçõis. todas as mudan- 
ças e modificaçõis nas mes" 

dmento de energia elefrica, I mis reclamadas pela Munici- 
ontinua e ininterrutamente, 
e acordo com as necessida' 
es atuais do Município e de 
•ns necessidades futuras; 
b) — a ter em suas uzinas 

'nqainas geradoras de reser- 
! com capacidade suficiente 

nra garantia de um serviço 
ontinuo e ininferruto, bem 

-orno todas as peças sobre: 

palidade, correrão por conla 
da Prefeitura, que as flutori 
saré por escrito. 

CLAUSULA N. 7 

Os preços para o forneci- 
mento de energia para ilumi" 
rcção publica serão de: Bs. 
8150 (cento e cipcoenla réis) 

: -icntes, de fôrma a poder | por watt-mcz, para ■ os pri- 
'■eparar imediatamente as meiros GO.000 (ses-entn mil) 1 

ras instalaçõis, no caso de watts instalados; 8130 (cento 
qualquer acidente; e trinta réis) para os watts 

j anexo. 
i Desta requisição a Conccs- 
• sionaria fornecerá ao consu- 
: mídor uma cópia; 

b) — as instalaçõis domi- 
ciliares correrão por conta 
do consumidor, quer quanto 

material, quer quanto a 
(mão de obra; 

c) — a energia elelrica pa" 
! ra a iluminação particular, 
' usos domésticos, apíicaçõis 
j profissionais c estabeleci men 
i tos comerciais, excetuadas sc- 
j menle a energia eanipregada 
j em fogõis e aquecedores pa- 

ra banho, será fornecida a 
, medidor. O preço do kilo" 
; watt-hora será de 8700 (setc- 
I (■••ntois réis), obrigando-se o 
| consumidor ao pagamento 
I minimo mensal de SídOO (Rs. 
oito mil e quatrocentos reis); 

d) — o medidor será pro- 
priedade da Concessionária, 
nua cobrará a quantia de Bs. 
28090 (dois mil réis) mensais, 
a titulo de laxa de inspeção 
e conservação. 

5 Io — Para fogõis. aque- 
cedores elétricos para banho, 
exclTisíyemente, a energia se- 
rá fornecida a preço "ixo 
monscb conforme a seguinte 
tabela: 

28nno por 100 watts ou fia- 
ção de 100 para os prim aros 
rup watts de potência Ba.a" 
bula, mais; 

18800 onr 100 watts ou fra- 
ção de 100 watts para diIt- 
eia instalada superior a "AO 
watts e até 1 ,000 watts, mais; 

18500 por 100 ou fração -fi; 
100 watts c até 2.000 watts, 
mais; 

i^iOO por 100 watts fui fra- 
ção de 100 watts, para a po" 
tepçíi instalada suoerinr a 
2.000 v.-tts e alé 3.000 walls, 

ü;; cor umidores de ener" 
gia l,i ..ca para força mo- 
tora ou calor, para Uns in- 
dustriais ou agrícolas, serào 
obrigados a assinar os con" 
tratos ao lo liecimento que 
terão vigor jior um ano. A 
energia foi .rida ás indus- 
trias e . oura, efuér por 
força motora, quer para ca- 
lor, não podem ser utiüsadas 
direta ou indiretamente, pa" 
ra produzir luz. 

CLAUSULA N. 13 

$250 por kvv.-iiora para os 
primeiros 70 kw.-horas e pa" 
ra cada H.P. instalado quan- 
do a energia for lornecida em 
baixa voltagem e $2ü0 quan- 
do a energia for lornecida em 
alta voltagem; 

$200 por kw.riiora para os 
kw.-horas excedentes de 70 
até 100 e para cada H.P. ins- 
talado quando a energia for 
lornecida em baixa voltagem 
e $150 quando a energia for 
fornecida em alta voltagem; 

$170 por kw.-bora para os 
kw."horas excedentes de 100 
até 130 e para cada H.P. ins- 
talado quando a energia for 
fornecida em baixa voltagem 
e $120 quando a energia for 
fornecida em alta voltagem; 

$150 por kw.-bora para os 
kw.horas excedentes de 130 e 
para cada H.P. instalado 
quando a energia for forne- 
cida em baixa voltagem e 
$100 quando a energia for for 
nccida em alta voltagem. 

Nas instalações superior a 
100 H.P. os preços de con" 
sumo até 100 H.P. serão co- 
brados de acordo com as ta- 
belas n. 1 c n. 2 e em rela- 
ção aos H.P. excedentes de 
100 de acordo com a tabela 
n. 3, que segue; 

toi' Para medição em baixa 
tagem — $100 cada ' 
de capacidade do media ' 
com o minimo de cinco 1,1 

réis por mez; 

Para medição em alta vo) 
tagem — $500 cada —t 
de capacidade em alta vo" 
gem dos transformadores 
corrente, com o minimo ^ 
sal de rs. 101000. 

CLAUSULA N, 15 

eá' O fornecimento de en ^ 
elétrica para força motor» ^ 
calor, será continuo naíj 
horas de todos os dias u 

CLAUSULA N. 16 

As instalaçõis quer PL 
força motora quér par» 
e calor, poderão ser 'Mj 
por pessoas extranbas a 
cessionária « que sejari^, 
reconhecida ca|)acidadc ^ 
nica. A ligação, porem. ^ 
instalaçõis domiciliares ■ 
qualquer natureza e pa™ Mí 
quer fim a rède de d'8 J) 
ção, só poderá ser feita 
Concessionária que Prh 
negal-a quando a insta' 
não for feita com t0"^' 
regras técnicas. De sua 
sa cabe recurso ao Pre 

Municipal. 

Á AJSj&JLWk iS . *5 

jJ- XÍIAL-IÍ Ik »V ."*AAOÍ e p""* 
> kl Cciia^ iiÁ&làliúkiO i£Uuí*~ 
UO a v.ileiè)ia iOi* iui'iítciuu cia 
i>aiAa c tyíxiv íjlüaii 
uo a CüCiüia ioi' loüicciaa cm 

V UAitlÉàClIi i 
«jix.Jçy po» i». vn'.■•-iu-fca ^ja» a cb 

■kW ^ exctuciiLc^ uc ou 

§ 1" — A Concessionária^ 
ganisará e submeterá á - ^ 

compe^" vação do poder , u' 
dentro de seis mezes da i, 
ta da assinatura do PreS $ 
contrato, um regulaniem ,fj. 
codigo de instalaçõis 
cas, estabelecendo os re(i «• I . A. A _ 1 .. . .. ,3 .. .. íl.S . tos técnicos das mesmas- ^ 
se codigo ficará sem ^ 
logo que o Governo do ( 
do decrete o codigo geri" 
instalaçõis elétricas. 

CLAUSULA N. U 

ci< Para garantir o forneC ^ 
to de energia elétrica, ^ 

e puia caua ii.aJ. J consumidor fará um deP c(l: 
equivalente a 2 mezes de c^uuiíuo a ciici^iu xoi 

iUiiicCJ,aa cui uaixa vuiiagoill < 

O fonseciraeniü de energia 
paia xo-ça motora ou para 
cator sera leita a medidor, 
ue vendo o consumidor garan 
tir um fator tie potência nao 
inferior a 0,8ü. A Goncessio- 
naria constatará em a presen 
ça do fiscal da Prefeitura o 
fator de potência das insta- 
açõis quando achar convém" 
ente- ■ , .-xW-i 

A energia elétrica para õs 
fins acima especificados será 
fornecida em baixa ou alta 
voltagem, conforme pedido 
do consumidor, pelos preços 
oas tabelas abaixo que ob-e- 
decem ao critério gradativo 
cm relação á potência das 
instalaçõis c á quantidade de 
energia consumida. 

Nas instalaçõis de 1 
H.P. de acordo com a 
la n. 1. 

a 40 
labe- 

I 

TABELA N. 1 

$259 por kw.".iora para os 
primeiros 100 kw.-bora e pa- 
ra cada H.P. instalado quan" 
tio a energia for fornecida em 
baixa voltagem e $200 quan- 
do a energia for fornecida 
em altá voltagem. 

( '.90 por kvv.-.iora para os 
V . ."noras excedentes de 100 
a;é 150 e para cada H.P. ins- 
talado quando a energia for 

•rr.ecida em baixa voltagem, 
e $150 quando a energia for 
fornecida em alia voltagem; 

$170 por kw.-nora para os 
kw."noras excedcnícs de 150 
té 190 e para cada H.P. ins- 

talado quando a energia for 
fornecida em baixa voltagem 
e $120 quando a energia for 
forrecida em alia voltagem; 

$150 por kw.-bora para os 
kw.-horas excedentes de 190 
e para cada H.P. instalado 
quando a energia for forneci" 
da em baixa voltagem, e $100 
quando a energia for forne- 
cida em alta voltagem. 
^EXEMPLO — Para instala- 

ção de 7 H.P. com energia 
de baixa Voltagem os primei- 
ros 700 kw."horas (100 x 7), 
serão pagos à r -zão de $250 
por : -..'.-nora. Os kw.-horas 
de 700 a 1050 (150 x 7) serão 
nagor. á razão de $200 por ki- 
lowatt hora; 

Os kw."noras de 1050 a 
1330 (190 x 7) serão pagos á 
razao de $170 por kw.-bora; 

Os kw.-horas excedentes 
dc 1330 serão pagos á razão 

c ipiua quando a eueigiu ioi 
ioineciua em una voitageul; 

$iiU pot* jlvv . not a para oa 
úw.-aoiaa excedentes ue Ou 
ato ido o pu.a cada n.P. iiis- 
t.-niuo quaiiuo a eiie'gia ior 
iOiuyciua em paixa \oítagem 
e $izo quaimo a cnéigia tor 
tdrneoica ean alia voltagem; 

$ío0 por kw.-aora liara 
k w .-noras excedentes de 12o 
e para cada H.P. itistaiauo; 
$luo quando a energia loi 
fornecida em alta voltagem- 

HXEMPLo — Uma instala 
ção ae 120 H.P. com energia 
ue alta tensão esta sujeita as 
seguintes taxas: 

Os 4.000 kw .-horas corres- 
pondentes' aos primeiros 40 
H.P. os -t.ãoO kw.-horas cor" 
respondentes aos 00 H.P. su- 
cessivos e os 1.2Ü0 kw.-noras 
correspondentes aos últimos 
20 H.P. num total de 9.400 
kw"noras serão cobrados a 
laxa de $200. 

No consumo a maior de... 
9.4Ó0 a 4.4u0 ou sejam a ma- 

kw .-horas correspondentes 
aos primeiros 40 H.P., os... 
I.8 jO kw .-horas correspou" 
dentes aos 2o últimos H.P. 
dentes aos GO H.P. e (500 kw- 
boras correspondentes aos 20 
últimos H.P. num total de 
4400 kw horas serão cobra- 
dos ás taxas de $150 por kw- 
hora. 

No consumo a maior de... 
9.400 a 4400 ou seam a ma- 
ior de 13.800. 

Os 1.G00 kw.-horas corres- 
pondentes aos primeiros 40 
H.P. os 1.800 kw.-horas cor 
respondentes aos 00 H.P. su" 
cessivos e os G00 kw.-horas 
correspondentes aos 20 últi- 
mos H.P. num total de 4.000 
serão cobrados ás taxas de 
$120 por kw.-bora. 

No consumo maior de 13800 
mais 4000 ou sejam 17800 se" 
rão cobradas á razão de $100 
por kw.-bora.- 

§ 1° — Os consumidores se 
abrigam ao pagamento mini- 
mo mensal de Bs. 10$000 por 
H. P. ou fração de H. P. 
instalado ou equivalente em 
H. P. quando o fornecimen- 
to for de calor. 

§ 2'' — As instalaçõis de 
capacidade até 2 H. P. ou 
equivalente a 2 H. P., que 
não sejam para fins indus" 
triais ou agrícolas, ficam su- , 
jeitas as condiçôis a preços! 
da cláusula 11. letra C. 

sumo eslimativo, obs-erv* 
o., dispositivos das Leis 
referem o assimíc. 

CLAUSULA N. 1» 

Os pagamentos das p0",!, 
de consumo de energ'3 | 
verão ser feitos até o vK 
do mez seguinte ao ven.0t; 
no escritório da Concess 
ria. ^ 

§ 1° — Expirado esfe 

so, a Concessionária l'03 

lorisada a aplicar o 
do consumidor na lid^ N 
da conta vencida, acri 
de uma multa de 50|" e 

pender o fornecinierl oi 
energia caso o consui" 
avisado para Teinie&fa 
deposito, não o fizer " 
de 5 dias da data do avlS 

CLAUSULA N. 1» 

Os impostos federais»,jí 
duais e municipais ex1®; 
ou que venham a exfsliG 
bre a energia elétrica! étrica, c a 

tos cofl yt 
dores, de fôrma que 08 ^ 
ços dos fornecimentos) 
beiecidos neste contrai0',,( 
livres desses encargõ5 

a Concessionária. 

CLAUSULA N. 2» 

A Concessionária 
suspender o fornccim' 
energia eletrica: 

a) — atendendo a 
das autoridades; 

b) — por atraso d®,.í; 

mento e insuficiência 0 

posito; p 
c) — por fraude no c0 

mo de energia elétrica 
si""' Neste caso, o cons ^ 

perderá em beneficio ^ , 
cessionária o direito »0j 
posito feito, sem preju'2 ^ 
açõis civis e criminais ^ 

prop1 contra o mesmo 
concessionária; J 

d) — no caso de serli 
da a entrada aos enipr l 
da Concessionária, coi" 0 

çie fiscalisação, em d1*"^ 
iogar onde se acharem 
aparelhos de eletriciti0 ,-j 

e) — no caso de Üã3®, 
aparelhos que perturb0",]» 
possam perturbar o r 

serviço de fonieciroent0' 

CLAUSULA N' 14 
Os medidores serão pro- 

priedade da Concessionária 
que cobrará as seguintes ta- 
xas mensais de inspeção B 
conservação. 

CLAUSULA N- 2l 
A Concessionária P J 

n^gar o fornecimento 
gia elétrica àquele aH® f 
dm nas faltas do artlV: 

tecedenfe, ainda que 0 

do de energia esteja f®!1 

nome e responsabiiida" 
interposta pessôa. -í 

(Oonlinu'a na 

i 



(Continuação da 2" pag^ com giftlqüer das partes, ten» _ mitenção e desenvolvimento aquisição este será estabelc- pio de Ponta Grossa por sou 
'CLÁUSULA N. 22 do a decisão desse juizo loi- ; dos serviços nos outros Mu- : cido por arbitramento. Prefeito Municipal e que pas- 

' ça de "res-judicata". 
i ara os efeitos deste con- 

írato, qaanto ás obrigaçõis 
assumidas pela Concessioná- 
ria, serão considerados casos 
fortuitos ou de toeça maior, 
suspensivos e exonerantes oe s"a responsabilidade, qual- 
quer ato ou acontecimento 
que não póssa ser evitado e 
de fornecimento de energia 
que venha a afetar o serviço 
elétrica, o que será levado n 
conhecimento da Prefeitura a quem cabe reconhecer as 
razõis justificativas apresen- 
tadas, salvo recurso de arbi- 
tramento . 

CLAUSULA N. 23 
be em qualquer tempo a 

Concessionária suspender os 
serviços a que esta obrigada 
Peio presente contrato, sem 
motivos previstos neste mes- 
mo contrato, i.uderá a Muni- 
cipalidade, a em do interes- 
se publico, , mar conta des- 
ses serviços' sem aiteraçõis 
cm prejuízo da Concessioná- 
ria até que esta possa dar 
cumprimento ás obrigaçõis 
que lhe cabem relativamente 
aos mesmos serviços median- 
te inüenisação correspondeu 
m ao tempo em que estiverem 
"s serviços a cargo da Muni- 
cipalidade, e calculada a me- 
dia dos dos lucros obtidos nos 
dois anos anteriores ao em 
que forem suspensos os ser- 
VlÇos pela Concessionária. 

Hnuo o praso do contrato 
e continuando a Concessiona 
'ia na exploração dos servi- 
ços instalados em virtude do 
mesmo permanecerá o direito 
da Municipalidade a pioviden- 

ma supra com as respectivas 
con^aquencias, caso a Con- 
cessionária venha a suspen- 
der o fornecimento de enet- 
Sm a que esteja por ventu- 
ra obrigada por disposiçõis 
de quaisquer contratos por 
Cm firmados. 

CLAUSULA N. 24 

A Concessionária poderá 
suspender o fornecimento ge- 
''at uc energia eietnca pura 
torça, luz e calor durante 0 
horas consecutivas aos domin 
fcos durante o dia, para ins- 
Kçao e limpesa das suas m:.- 
taiaçõis nos primeiros cinco 
anos deste contrato. 

O horarfo dessa interrup- 
ção será estalbelecido de co- 
tnum acordo com a Prefeitu- 
ra. 

CLAUSULA N. 25 

-A Lòucessrònaria íica su- 
JÇitu as seguintes multas: 

U/ — quaiiuo a tensão em 
quaiquér puuto üa rene, nu 
lurauctro urnano tivér varia- 
Çois maiores de 10 j" para o 
m-cuiío ue iorça ou maiores 
ue õ"|1 para os circuitos de 
mz; ntuiia de lOfiuOO por ca- 
da cem metros ou íraçao de 
iÇ0 metros de circuúo, em 
que se veriíicar que as varia- 
Çois de tensão excederam das 
Porcentagens acima estipula- 
das. 
.SP — Marcado pela Prefei 
u"'a um praso razoavel para 
''emoção da irregularidade, 
"e> findo esse prazo a Con- 
cessionária não tiver removi- 00 os defeitos, a multa será 
cobrada semanalmente, em 
dobro. 

à 2o — A letra A desta clau 
sula entrará em vigor 3 anos 
depois da assinatura deste 
COUtrato afim de serem toma- 
üas as medidas de ordens téc- 
' tcas necessárias para a re- 
feuiurisação das variaçõis de 
tensão. I 

3 i — os dois primeiros 
poitoo serão escolhidos e n^ 
meados respetivamente peias 
puttos oonuatames dentro uc 
do alas que se seguiiem a na- 
ta cm que quaiquer dessas 
p.irtes noaíicar a outra Ue seu 
aesejo ue recorrer a armua- 
uu mo. 

§ a" — Se uma das partes 
deixar de nomear o seu aror 
tro ou de notnicar a outra 
parte da nomeação que fizer, 
ou de firmar o compromisso 
na forma anuixu, sempre oeu 
tro do praso acima fixado, 
consiucrai-sc-á terminado o 
desacordo e assim vencida a 
parte que deu motivo ao nau 
proseguimento uo processo. 

§ 3" — Nomeados, porem," e 
empossados os dois árbitros, 
terão eles o pi aso de 30 dias 
para a nomeação que lhes ca- 
oe fazer do terceiro arbitro, 
aceitando, para isso, quando 
não haja acordo entre os dois 
primeiros sobre a nomeação, 
o nome que lhes for indicado 
pelo Presid. do Supr. Trib. 
federal. Completado, assim, 
o numero de árbitros será 
dentro de 15 dias constituído 
íegalmente pela assinatura da 
escritura de compromisso « 
juizo arbitrai, que terá 30 
dias para proferir a sua decr , 
são com direito, porem, de 
aumentar este praso se assim 
for necessário. 

§ 4» — Na falta de acordo 
entre os dois primeiros arb- 
tros terá o terceiro que pro 
ferir a decisão final arbitrai, 
não ficando poi em obrigado 
a decidir por qualquer dos 
laudos, salvo se a questão 
versar sobre valores, caso em 
que não poderá ultrapassar 
os limites fixados nos laudos 
dos peritos das partes. , 

CLAUSULA N. 27 

Poderá ser acordadas o efo 
tivadas entre a Municupahaa- 
de e a Concessionária modi" 
ficaçois e ampliaçõis de clau 
sulas do presente contrato, 
desde que não seja contrario 
ao objeto deste contrato, e 
nem incluído matéria nova , 
de competência do poder Lc- | 
gislativo. 

CLAUSULA N. 28 

1 nicipios. O preço da energia 
será estabelecido por aruitn- § 2;' — Os medidores vicia- 

sa a ser denominado a Muni* 
i cipulidade, e de oulro lado a 

essè preço de venda deverá to serão substituiçj.os por ou- 
permátir um lucro razoavel 
Concessionária. 

3" — Só depois do efe- 

de propriedade da Con- 
ionaria. U-V eftdente de 

^iquor i- uo ao con- 
tivo pagamento do preço fi-i sumidor sl. -ietario, as- 
xado á Concessionária, a Con j sim que seja verificado o seu 

mento, tendo-se em vista que j dos ou de mau funcionamcn- Companhia Prada de Eletri- 
cidade, por seus procurado- 
res que passa a ser denomi- 
nada a Concessionária, decla- 
raram que, ,em aditamento 
ao contrato de 16 do corren- 
te, de concessão do privile- 
gio para a exploração da in- 
dustria de fornecimento de 
energia elétrica em todo o 
Município acham-se justos e 
contratadas em dar como a" 
:jrovado, como de fato pela 
presente o dão, o regulamen- 
to para esses seviços é que 
vai adiante transcrito. 

cessionária será obrigada a 
deixar a posse de seus bens 
e se-'vlços abjeto da aquisição- 

CLAUSULA N. 31 

A clau&ula antecedente nao 
inuibe a Municipalidade do 
di. jito que lhe assiste de de- 
sapropriação por utilidade ou 
necessidade publica, dos bens 
e dos serviços da Concessio- 
nária e isso com aplicação 
dos mesmos dispositivos da 
clausula precedente para a 

aquisição depois de lindo o 
contrato. 

CLAUSULA N. 32 

Para a aplicação do presen 
te contrato será organisado 
um regulamento, que deverá 
ser apovado pelas partes con 
íratantes. 

Nesse regulamento não po- 
derá ser incluída nem unia 
clausula contraria ao espiri- 
to deste contrato. 

CLAUSULA N. 33 

mau funcionamento e passan- 
do, então, o consumidor a pa- 
gar a taxa de inspeção e con 
servação. V» - . 

CLAUSULA N. 38 

■ Em virtude do presente 
contrato, que importa conci- 
liação dos interesses da Con- 
cessionária com os da Muni- 
cipalidade, a Concessionária 
desiste de toda reclamação 
que por. ventura lhe assista 
contra qualquer ato praticado 
pela Prefeitura Municipal de 
Ponta Grossa, anteriormente 
a -este contrato. 

CLAUSULA N. 39 

Pelas partes contratantes, 
de um laido o Município de 
Ponta Grossa e de outro la- 
do a Companhia Prada de 

Eletricidade, foi dito que 
aceitavam o presente contra- 
to tal como se achava redigi- 
do e que se comprometiam a 
respeitar e cumprir fielmente 
tudo quanto nele está estabe- 
lecido e para firmesa e vali- 
dade.do que acima fica esti- 
pulado foi lavrado o presen- 
te, que depois de lido e acha- 
do conforme vai assinado pe- 
las partes contratantes e pc- 

A Prefeitura nomeará pes- 
soa de reconhecida _ com^pc- 

;encia técnica para fiscalisar 
os serviços objeto deste con- 
trato, concorrendo a Gonces- 
sionaria com a importância j los srs. Jorge Becher e Dar- 
de SOOfOÓO mensais para 

O praso uo presente 
traio de 

co li- 
ou 

os 
honorários deste fiscal que 
será depositada por 6 mezes 
adiantados na rccebodoria da 
Prefeitura. 

CLAUSULA N. 34 

O dcuuo da Municipa- 
tkiaue pru vem tule uo lome- 
eiinenío ue energia eietnca e 
ue materiais que iue iü^am 
icuus pela uoiicessiunaira 
uõtí jUoje iiXOilta ü    
1 . bUOlUlÚíliUÓ llUii Oltj>CtutOS 
e cincoeaita e oito coiuos seis 
centos e setenta e nove mil 
cento e treis reisf • Este «ie- 
jjito uca reduziao a iteis... 
114ü:4y4$VÜ9 (.ceiho e quaren- 
ta e seis contos quatrocentos 
e noventa e quatro mil e se 
tecemos e nove reis;, renu- 
çao que a Concessionária laz 

PRIMEIRA PARTE 
REDE 

A Concessionária emquan" 
to gozar das vantagens que 
lhe são concedidas pelo con- 
trato de 16 de Setembro de 
1933, obnga-se a estabelecer, 
manter e desenvolver, de a" 
côrdo com as normas técni- 
cas modernas de eficiência e 
segurança, as suas rèdes de 
transmissão e distribuição 
de energia eletrtca para a luz, 
força e calôr. 

As linhas de distribuição 
de energia elétrica, nas ruas 
calçadas terão postes de fer- 
ro ou cimento armado. Nas 
ruas da cidade, calçadas ou 
não, onde possivel, as linhas 
de distribuição poderão ser 
apoiadas em suportes de fe1'" 
ro apropriados, afixados nas 
fachadas dos edifícios. O 
prazo para a remodelação das 
linhas de distribuição, nas 
condições acima, é de 3 anos 
a contar da assinatura deste 
contrato. A medida que fo- 
rem sendo calçadas as ruas 
da cidade, os postes de ma- 
deira d •verão ser si.'stitu'- 

1°" oestes de ierro eu 
cimento armado, dentro de 1 

>• ^ uo ma data, ! como compensação das vanta- auos a contai ,um-j sens e lavores que lhe sao 
j outorgados pelo presente con 

LiiitO. 
praso que poderá ser pi 
gauo por acordo entre as 
parles e respeitadas as dis 
posições legais que, na oe,. 
sião da pruiogaçao, regula 

Todavia, nesta importância 
não estão incluidas as verbas 

' uo total de 19;066$3üü (nieze- 
rem o assumo. ' nove contos sessenta e seis 

â Umco — Vfi^0 " 1 mil e trezentos réis) reíeren 
so coniratuai a uom-essioua 
ria poderá continuar no re 

mit e tri 
ies acs processes de pagameii 
to sobre os números 2o3Ü, 

cy Portela, como testemu* 
manhas a tudo presente. Pela 
Concessionária me foi flpre- 
sentado o documento compro- 
batorio de seu pagamento dos 
emolumentos devidos ao Es- 
tado constantes do talão n. 
154.443,«da Coietoria Esta- 
doai desta cidade relativo á 
quantia e 2:0008600 de selo j an0j a contar da conclusão 
da concessão o de 1: 0n0.?0 • ,j0 calçamento, comunicado 
re seio da duraçao e me fo- ,j Concessionária pela Prefei' 
ram apresentados 4988000 'dé [ara 1)0I. escrp0 , 
selos federais, proporcional á 
divida total de 165:509$n09 e j 3 
mais 445S500 de selo estadoal 
correspondente ás linhas des- 
te contrato. 

Eu Nestor Dachand, Secre- 
tario da Prefeitura Municipal 
que o escrevi, dato c assino. 
Ponta Grossa, 16 de Setembro 
de 1933. 

guuen de livre conimrreucm, e já ^spachadas e 
a manter, ampliar, ^ registradas pela Prefeitura 

cificados na clausula 2 h" 
tras BDTI e bem assim de di 
reitos e favores que sejam 
concedidos pela Mumcapab- 
dade a terceiros para a ex- 
ploração de serviços da met- 
ma natureza. 

CLAUSULA N. 29 

A rescisão deste contrato 
lera por efeito o vencimento 
antecipado do praso da con 
cessão, a que se refere a clau 
sula anterior, cujas disposi- 
çõis .passarão a vigorar desde 
o momento em que se verin 
que a rescisão. 

§ 1° Darão motivos a re- 
scisão do contrato a pertina 

é) — Quando houver inter- ! cia das partes contratantes 
tapção total de corrente, por | em não cumprir oualí^. c1®" 

explorar I M^lcipal e que a Concesmo 
jéto deste coiuiato ^ " naria continua com o direito 
dos direitos e lavores espe ^ 

Único — A importância 
de 146:4941709 de principal a 
quanto fica reduzida a divida 
da Municipalidade será paga 
em 120 prestaçõijf igttaes e 
mensais de 1:7521193 (um 
conto setecentos e cincoenta 
e dois mil e noventa e treis 
reis) cada uma, que abrauje 
a amortisação, juros estes na 
taxa de 80|ü ao ano começan- 
do os pagamentos em 1° de 
Outubro do corrente ano. 

CLAUSULA N. 35 

espaço de tempo maior de 19 | sula contratual, pertinácia 
hhnutos até 6 horas, muita de contratual, perUnancia 
"991000; de 6 horas para ci" 
flla 'Jtais lÜOSÜOO por hora ou '"ação de hora de permanen- 
cia da interrupção. 

. Se a interrupção for par- 
ctal. isto é, relativa a uma 

A Concessionária obriga-se 
a fazer á sua custa a insta- 
lação de iluminação na Pra- 
ça Rio Branco, por meio ue 
linhas subterrâneas e colunas 
artisUtas que a prefeitura es- 
colherá dentre os clichês ane 

ramistrada' pela insistência da «s à apresentada 
parto culposa em nao scr 

Adentro <ic um praso razoa- conoluida dc;ií:o _áe 6 mezes 
vel lhe será assinado. 

Parle da rede de distribuição, 
J1111 quinto das multas estabe- 
tecidas para os casos de in 
•errupção total; 

c) — quando forem ultru- 
Passados os prasos estabele- 
cidos no regulamento adetivo 
Çrsto contrato para a ligação 
das instalaçõis dos consumi- 
dores com a rêde de disfrr : 
"üição multa de 50|000 por 

CLAUSURA N" 30 

Findo o praso deste con- 
trato a Municipalidade p<Kh- 
rá adquirir, em sua totalitía 
ue, os serviços explorados 
neste Município pela Conces- 
sionária em virtude deste 
contrato, os seus bens e ins- 
talaçõis mediante aviso pré 
vio com a antecedência de 
um ano ua 

; contados da apresentação da 
| planta definitiva a instalação 
' por parte da Prefeitura. 

(Afesinados): 
Pedro Scherer Sobrinho, 
(preaeito Municipal). 
Gabriel Spizuoco 
Jorge Becher 
Darcy Portella 
Nestor Dechandí 
Augusto Rocha 
Epaminondas Holzmann 
Prisciliano Negrão 
Joaquim Braga dos San- 
tos Ribas 
Manoel P. de Macedo 
Jc)é Hoffmann 
Dias de Gracia 
Rodolpho Osternack 
Hugo Colli. 
Elias Monteiro da Cunha 
B. Mourão 
João Buss 
Carlos Bonfily 
João Ribas 
Pomipeo Comim 
Fernando Mistrorigo 
Bernardo Savio. 

Contrato de 

aprovação do 

regulamento 

para os servi 

Ças de explora 

da 

data estabelecida 
para aquisição- 

1°   o preço scra esta- 
tjta, a contar da reclamação j 
do consumidor, quando se | 
'"ata de ligaçõis para usos ir- - seis 

dustriads, e 208000 por dia j beiecido ^ 
quando se tratar de ligaçõis mezes antto^a

ilída< e des 
para ouCrns iKsnc- ta e na nnpossxhiUaaae ues 

,|\ . , USÜS' . ■ , acordo a Municipalidade d) — todas as multas im-i le , J, . , , nrnccsso de 
Pf«tas á Concessionária re- Pwem iniciai processo^ ae 
v:nfe!"5o em beneficio da Mu- 
'hoipalidade e poderão ser 
Coüradas executivamente. 

CLAUSULA N. 26 

;■ o caso de desacordo entre 
a. -Municipalidade e a Conces» 
^tonaria sobre a interpreta- 

do deste contrato, sobre a 
f ' execução e qualquer oir 

1 desinteligência entre as 
' ex contratantes, a duvida 

ibmetida á decisão de 
, 1 'xiz > vbiíral, constituído 
9 "'-(v membros com 

arbitramenío dentro 30 dias 
e na fôrma estabelecida na 
clausula n. 26 para a delei- 
tai nação do preço de aquisv 

' § 2°   A municipalidade 
não poderá adquirir uma par 
.e dos bens e das instalaçõis 
iue #ervem ao Municito, sen 

do obrigada a adquirir o to- 
tal destes bens e destas ins- 
talaçõis. Todavia, se as ins- 
talaçõis servirem ainda a ou- 
t-nc MnniVlnios alem do Mu- 

CLAUSULA N. 36 

Durante 3 anos a contar de I 
l? de Outubro proximu e a j 
terminar em 30 de setemuro 
de 1936 a Municipalidade gc- j 
sará do abatimento de 10 T 
sobre o preço da energia pa- 
ra iluminação publica. Nes- 
te perioo de 3 anos correrá 
por conta da Municipalidade 
a suhslituiçãi das lampadãs 
queimadas de 150 watts para 
cima, da iluminação publica. 

CLAUSULA N. 37 

Os consumidores de energia 
para luz ou para força que 
tenham medidores de sua pro- 
priedade já instalados, ficam 
isentos da taxa de inspeção 
de conservação, peio praso 
de 5 anos, a contar da data 
deste contrato. 

g D   Findo o praso de 
5 anos acima referido iodos 
Cyses medidores deverão ser 
substituidfts por outros do 
propriedade da Conccssiona- 

i ria. Todavia os consumidores 
Conce;- 

indus 

tria de forne 

cimento de 

energia eletri 

ca 

Aos dezoito dias do mez de^ 
Setembro de mil e novecentos 
e trinta e Deis, nesta cidade . . . , , „ . 
de Ponta Grossa na secreta- R.ao perturbem o regular fim 
ria da Prefeitura Municipal1 cjll,

ORan.1®n
l
tcJ, c'?"s Rnhas^ e^ ou- 

presentes o Tte. Cei. Pedro 

Quando a Concessionária 
tiver necessidade de interron- 
peT o fornecimento de ener- 
gia para fazer instalações 
nas ru: . publicas ou para re- 
parar suas instalações, deve' 
rá dar aviso á Prefeitura, 
com antecedência de 24 (vin- 
te e quatro horas) pelo me- 
nos, excepto em caso de 
emergencia cm que a comu- 
nicação ■ dada na primei 
ra cpporlunidade, mesmo 
após o inicio dos trabalhos. 

No caso de obras ou repa' 
rações feitas pela Concessio- 
nária, por sua própria inicia- 
tiva, para extensão ou manu- 
tenção de seus serviços, fará 
ela a sua custa a recomposi 
ção das ruas e calçadas, não 

: podendo a Prefeitura exigir 
senão o restabelecimento des 
tas em condições iguaes ás 
anteriores. Caso porem isto 

! não se der, a Prefeitura po- 
derá refazer este serviço co- 
brando as despezas da Con' 
cessionária. 

í) 
Por meio de posturas a 

Municipalidade: 
a) evitará que qualquer 

obstáculo perturbe ou possa 
vir a perturbar o funciona- 
mento das linhas ou de ou- 
tros aparelhos da Goncessio* 
naria, ou possa diminuir a 
segurança nos serviços dc 
fornecimento de energia; 

b) determinará ao proprie- 
tário que tiver de construir, 
reconstruir ou modificar os 
seus prédios em ruas ou pra- 
ças servidas por linhas con' 
dutoras de energia elétrica, dc 
aviso disso, por escrilo, á 
Concessionária, para que es- 
ta, dentro de 48 (quarenta e 
oi Io) horas, inicie os servi' 
çu; de isolamento que se tor- 
narem precisos, correndo por 
conta do proprietário as des* 
pczas respetivas. 

A arborisação das ruas se- 
rá mantida peia Prefeitura 
com aitura e disposição que 

tros Municípios altt- . . „ ,, 

sr : ss = 

--.ar. lícnicos, me não , venderá j jWJJJW" B» (aUa leuham laços de dependenria energia necessária para a ma o praso cie o an 

Scherer Sobrinho, Preíeito 
Municipal, como representan- 
te do Município de Poiita 
Grossa, a Companhia Prada 
de Eletricidade, Sociedade A- 
nonima, com séde em São 
Paulo, represenitante, digo, 
representada por seus procu- 
radores Drs. Gabriel Spizuo- 
co e José Benedito dos San- 
tos, conforme os poderes que 
lhe foram oulorgados por 
procuração lavrada nas ne- 
tas do 11° tabelião da comar- 
ca de São Paulo, no livro de 
procurações n" 343, folhas 78, 
e as testemunhas' adiante no- 
meadas, servindo eu Nestor 
Dechandt, secretario da Pre- 
feitura para lavratura deste 
contrato, todos os presentes 
meus conhecidos e das teste- 
munhas também minhas co-, 

trais instalações 
i cionaria. 

da Conces- 

SEGUNDA PARTE 
Iluminação Publica 

O atual serviço de ilumina- 
ção publica poderá ser modi- 
ficado quanto á distribuição 
e potência das lampadas a 
critério da Prefeitura, de con 
formidade com o contrato. 

8 
A Concessionária fornecerá 

para isso uma planta da cida- 
de em escala de 1 por 7.000 
(um por sete mil) cm duas 
vias e dentro de 30 (trinta) 
dias desta data, e nelas a 
Prefeitura deverá assinalar a 
distribuição e potência das 
Iam; adas entregando uma 
das vias á Concessionária a- 

A Concessionária terá o 
prazo de um ano, a couta»" 
da entrega da requisição pa- 
ra terminar o serviço referi- 
do na clausula 7. 

10 
A capacidade das lampadas 

da iluminação publica não 
poderá ser inferior a 40 (qua 
renta) watts. 

11 
As arandelas e armações 

empregadas na iluminação pu 
Idica .serão de tipos iguais 
aos desenhos que a Conces- 
stenana apresentará dentro 
de 30 (trinta) dias, para se- 
rem escolhidas e aprovados 
pelas partes contratantes, ü- 
cando uma copia em poder de 
pela Prefeitura e rubricados 
cada uma delas. 

12 
Para qualquer aumento pos 

teriur da iluminação publica 
a Prefeitflra deverá fazer a 
competente requisição acom- 
panhada dc uma plarta da 
parle da cidade a ser iJumt- 
uada, e com a distribuição e 
capacidade em watts das Iam 
panas assinaladas na piama. 

13 
Nas zonas lora do períme- 

tro urnano onue nao passar 
a rõde_qe uistrinuiçao de ener 
gta eleulca de baixa tensa;., 
correrão por conta da Muni- 
cipalidade o Miaterial e as- 
sentamento da linha de traus 
missão de alia tensão e do 
transformador, quando para 
tais zonas for requisitada ilu 
mi nação publica. 

14 

V erificada a existência de 
qualquer lampada queimada, 
na iuiminaçao publica, a Con 
cessionária deverá providen- 
ciar a sua substituição, uen- 
tro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar do 
aviso, por escrito da Prefei- 
tura, sob pena de multa de 
5§ÜOO (cinco mil reis) por 
lampada e por noite que ela 
permanecer apagada. 

15 
A iluminação publica obe- 

decerá o seguinte horário: 
nos mezes de Junho e Ju- 

lho começará ás 17 horas e 
39 minutos ve terminará ás 6 
horas e meia. 

nos mezes de Outubro e 
Novembro começará ás 18 ho- 
ras e meia e terminará as 5 
noras e meia; 

nos mezes de Dezembro c 
Janeiro começará ás 19 horas 
e terminará ás 5 horas; 

nos mezes de Fevereiro e 
Mir .j começará ás 18 horas 
o meia e terminará ás 5 ho- 
ras e meia; 

nos mezes de Abril e Maio 
começará ás 18 horas c ter- 
minará ás 6 horas. 

As horas aqui referidas são 
horas solares. 

§ Io — A inobservância 
deste horário determinará a 
multa de 1(>.$000 (dez mil 
réis) por cada 5 minutos rie 
crirazo. Todavia é admitido 
uma tolerância horaria de 15 
(minutos) para o inicio e ter- 
minação da iluminação pu- 
blica. 

16 
_As instalações da ilumina- 

ção publica deverão ser acau 
teladas e resguardadas peia 
Municipalidade contra furtos 
e depredações, respondendo 
ela pelos danos que se veiifi 
carem sempre que estes não 
decorram na incúria da Con- 
cessionária ou do mau fun- 
cionamento de seus apare- 
lhos, ou acidentes. 

17 
Uma vez por ano proceder- 

st-í a uma vistoria, por 2 
(dois) técnicos, um da ITe- 
feitura e outro da Concessic- 
naria, para constaitar a po- 
tercia das lampadas da ila- 
minação publica e o estado 
lavrandr-se um termo para 
dos piparelhos deste serviço, 
consignar o ocorrido e veri- 
ficado, fornecendo-se deile 
copia autentica á Concessio- 
nária . 

8 Io — Verificado que seja, 
ounlquer defeito ou falha, a 
ConceslHonaria terá o prazo 
dc 60 (sessenta) dias para as 
necessárias reparações. 

nhocidas, as partes contra- companhada do requisição 
tantes de um lado o Munici- das modificações adotadas. 

TERCEIRA PARTE 
INSTALAÇÕES PARA LUZ E 

OUTROS USOS DO- 
MESTIÇOS 

18 
Todo o morador da cidade 

de Ponta Grossa tem direito 
a obter ligação de sua insta- 
lação pairiicular á rêde de 

transmissão da Concessioná- 
ria, digo, de distribuição da 
Concessionária e esta é obri- 
gada a fazê-la nas condições 
que seguem. 

19 
Corre por conla da Conces- 

sionária a parte externa da 
ligação das suas linhas de 
distribuição ás da instalação 
particular do consumidor, até 
o limite de seu prédio com a 
via publica, e daí por diante, 
parte interna, por conta do 
consumidor. 

20 
Compete exclusivamente á 

Concessionária a ligação ou 
desligação das instalações ele 
triens das consumidores com 
as linhas distribuidoras das 
vias publicas. A ligação pc- 
dorà ser negada por defeito 

otl irri^uJ^ridAtte T¥V4 ingtaW* 
ções internas; de coníoriim- 
tíade com os dispositivos do 
"Codigo de Instalações" re- 
ferido no contrato. Da nega- 
tiva de ligação cabe recurso 
ao Prefeito. 

21 
O consumidor para obter 

ligação de uma instalação 
nova, cujos serviços nao te- 
nham sido executados pela 
Concessionária, dependerá da 
vistoria da mesma, pagando 
antecipadamente 1|Ü0Ü (um 
mil réis) por cada pendente 
ou tomada de corrente. O 
máximo da taxa de vistoria 
é de 108000 (dez mil réis). 
As ligações de instalações já 
vistoriadas independem de 
nova vistoria. 

22 
Os pedidos de ligação pa- 

ra luz e outros usos domésti- 
cos deverão ser atendidos 
dentro dos seguintes prazos: 

a) dentro de 3 dias quan- 
do a rede de distribuição 
passar em frente ao prédio 
que deve ser ligado; 

b) dentro de 10 dias quan- 
do a rêde de distribuição não 
passar em frente o prédio. 

c) dentro de 15 dias quan- 
do o prédio estiver fóra do 
perímetro urbano. Este pra- 
zo será contado a partir da 
conclusão das óbras a cargo 
do consumidor e estabeleci- 
das na clausula 5a. do con- 
trato. 

23 
Todo o consumidor é obri- 

gado : 
a) a não exceder • 

dades estipuladas r 
quisição sem prévia 
ção escrita com ai 
naria; 

b) a manter 
digo, a sua instaaçã 
estado, respeitando 
tos técnicos, cabendc-lbe, em 
caso contrario, a responsabi- 
lidade do prejuízo que cau- 
sar a Concessionária ou a 
terceiros; 

c) a permitir livre acesso a 
todos os pontos da instalação 
aos ageiiTeá e empregados da' 
concessionária, emearregados 
da fiscalisação e inspeção ou 
da retirada de materiaes per- 
tencentes á Concessionária. 

24 
Os medidores e aparelhos 

necessários ao controle da 
Concessionária, serão coloca- 
dos por esta nas instalações 
em logar conveniente e de 
fácil acesso, devendo ser exa- 
minados e verificados com 
regularidade. 

25 
Os aparelhos medidores de- 

verão ser inspecionados pe- 
riodicamente por propostos 
da Concessionária para veri- 
ficação do seu normal funcio- 
namento. 
"Os consumidores poderão 

exigir em qualquer tempo, 
mediante o pagamento da ta- 
xa de 10$0(M) (dez mil réis) 
e na presença do fiscal da 
Prefeitura, junto á Concessio 
naria, exames em tais apare- 
lhos, cujas variações não de- 
verão exceder de õ"!0 (cinco 
por cento) sob a prova de 
meia carga. 

Si realmente a ve- 
rificada fôr sup 
ximo acimar e < 
Concessionária, . ■ 
rá a taxa de ex ue, cc n - 
tará o aparelho ou m 
tirirá por outro 4. 
tferido, dentro e 8 (o': 
dias e restituirá 
recebidas a mai 
relativas aos 3 
anteriores. 

26 
Ao consumidor 

tocar nos medi r 
fios que ligam est dc ■ 
(iistribuição exlt i, »m <■ . 
mo usar dc qu 
cio com o fim di . > 
cessionária, reduzindo ao mes 
mo, digo, ou mesmo elimi- 
nando o registro do seu con- 
sumo, sob pena de pagar o 
valor do aparelho danificado 
e mais 3 (três) vezes o va- 
lor do deposito por ele fefTo 
como garantia do consumo. 

27 

inh 

prahibi' 

Para o consumidor que tiver 
mais de uma Installaçao liga- 
da as linhas de distribuição, 
serfio exigidos tantos deposl 
tos e expedidas tantas contas 
ue consumo quantas forem su- 
as instalações, aplicando se 
a cada instalação os preços 
respetivos. 

28 

O consumidor cuja ligação 
tenha sido cortada pelos mo- 
tivos das letras I», c. «I e c 
d"- clausula 20 do contrato com 
a Municipalidade, sò poderá 
obter nova ligação depois de 
pagas todas as contas que ds- 
yer á Concessionária, satis- 
leitas as penalidades e sana 
das as irregularidades que 
deram csusa á suspensão do 
fornecimento. 
T § unico—Á Concessionária e reservado o direito de re- 
cusar o fornecimento de ener- 
gia a qualquer pessoa, em- 
quanto esta tiver cantas a pa- 
gar pelo fornecimento de luz 

I e_de calor de antigas Instala 
Ç06S. 

29 
As requisições para o for- 

necimento de energia são pos- 
soaes e intransferíveis. Todos 

«fMnmidores são obriga, 
dos a fazerem os seus pedidos 



por escrito no escritório da , podendo este prazo uitrapas- 48 
Concessionária,ainda que ao o sar de 60 fsessenta) dias. Para garantia do pagamen- 
cuparem uma casa ou cornodo 39 iodo fornecimenio de ener- 
encontrem as suas instalações O consumidor cuja ligação gia electnca para fins mdus 
ligadas, ficando os infratores tenha sido cortada pelos mo- fnaes e agrícolas o consumi 
deste artio-o sujeitos á desli- tivos das letras !», c, «I e e ; dor fará no afo da assinatur.,, 
gaçao sem prévio aviso. ; da clausula n. 20 do contra- do seu confrafo, um deposito 

30 to com a Municipalidade só equivalenie a 2 fdoisj mezes 
Quando para o mesmo prc pederá obter nova ligação de í de consumo esiimaiivo. 

dio houver fornecimento de pois de pagar todas as con-1 O deposilo inicial será de 
energia, sujeito á tarifas di- tas que dever á Concessiona- 25^000 fvinic e cinco mil reui) 
íereotes, os circuitos por on- ria, satisfeitas as penalidades por H. P. instaiiado ou fração 

de ti. P., ou pelo equivalente 
nas insfallações de calor, e 
mais os impostos e outras ta- 
xas exisieníes e que forem 
creadas sobra o consumo de 
energia eletrica. 

Quando duranfe 2 fdois; rne 
zes consecuiivos se verificar 
que o consumo de um mez 
foi superior a meinde do depo 
sito, este será reforçado den- 
tro de 15,(quinze^ dias a con 

é sanadas as irregularidades 
que deram causa a suspensão 
do.fornemmento. 

Á Concessionária é reser 
vado o direito de recusar o 

, íc ^cimento de energia a 
qi uer pessoa emquanto es 
t - tiver contas a saldar pelo 

antigas ins 

de passar a energia cobrada 
por preço mais barato, deve- 
rão ter disposições técnicas 
que impeçam a sua utilisação 
para fins sujeitas á tarifas 
mais alta. 

31 
Pzra garantir a pagamento 

do fornecimento de energia fornecimento a 
eletrica o consumidor fará no talações. 
ate da requisição, um depo | 40 
sito equivalente a 2 (dois) me A Concessionária instalará 
zes de consumo esliraativo. os aparelhòs de medição que ! lar do respectivo aviso feito 
Para o deposito inicial, a quan juigar necessários nos esta-j por escrito pela Concessiona- 
tia será calculada pela forma belecimentos do consumidor, ■ ria, sob pena de desligação 
abaixo: aos quaes terá a qualquer ho-1 da instalação. 

3ías instalacõe» comi me ra, por seus agentes autorisa- ] 
didor—3$000 (treis mil réis,) dos. livre ingresso para 0 fim Ao consumidor quite comas 
por pendente ou tomada de de tomar leitura, inspecionar, suas conlas e que não queira 
corrente com o minimo de aferlr, substituir ou retirar mais consumir energia eletrica, 
20$8000 [vinte mil e oitocen- seus aparelhos. será imediatamente resiituido 
tos réis) e mais, os impostos 41 0 depósito medianie o respe- 
ê outras taxas existentes e Ao consumidor é prohibido tivo recibo, 
que forem creadas sobre o tocar nos medidores, apare- óo 
consumo de energia eletrica. lhos e nos fios que ligam es- Esie regulamenio será trans 

Sías inMtalaçõcs a pre : tes á rede da distribuição, ento no verso dos contratos 
ço fixo mensal— 2 (duas); bem como usar de qualquer de fornecimento, 
vezes o consumo de um mez artificio com o fim de lesara 81 
e mais os impostos [os; e ou 
tras taxas existentes e que 
foram creadas sobre o consu 
mo da energia eletrica. 

Concessionária reduzindo ou 
mesmo eliminando o seu con 
sumo, sob pena de pagar o 
o valor do aparelho danifica 

A qualquer tempo poderá 
a parie que se julgar lesada j 
esm a infração desie regula- 
meuio recorrer ao Prefeito. 

Quando durante 2 (dois] me-í do e mais trêis (3; vezes o , j ?2 j 
zes consecutivos se verificar 1 valor do deposito por ele fei Para validade do ajustado e 
que o consumo de um mez! to, como garantia do consumo coniraiado. ioi lavrado o Pre- 
foi superior á metade do de- 42 sente que depois de lido e 
posito, este será reforçado, | Os aparelhos medidores de-, achado conforme vae assinado 
doutro de 15 (quinze) dias a! verão ser inspecionados pe | pelas parles e pelas iesiemu- 
contar do respeiivo aviso, fei-1 riodicamente por prepostos ; ahas Sm. Jorge pecher 
to pela Concessionária por 
escrito, sob pena de desliga- 
çâo da instalação. 

32 
Ao consumidor quites com 

as suas contas e que nao 
qaeira mais consumir ener- 
gia eletrica, será imediatamen 
te restituido o deposito, me 
diante o respetivo recibo. 

33 
A qualquer tempo poderá a 

parte que se julgar lesada 
com o infração desse regula- 
mento recorr t ao Prefeito. 

QUARTA PARTE 

INSTALAÇÕES PARA FOR- 
ÇA MOTORA E CALOR PA- 
RA INDUSTRIAS E AGRI- 

CULTURA 

da Concessionária para veri- j eo s,r' ^)ar<rY Por'e"a a lU(lo 
ficação de seu normal funcio- ' resenies; pela Concessionária 
namento. me foi apresentado Rs. . 

Os consumidores poderão 250$000 (duzentos e cincoenia 
exigir em qualquer tempo me rT1i| reisI se'[,05 esladuaes 
diante o pagamento da taxa. forresP0[)den'e5 as ''fl135 de- 
de I0$000 (déis milrejs) e na 
presença do Fiscal da Prefei- 
tura, junto á Concessionária, 
exames em taes aparelhos, 
cujas variações não deverão 
exceder de cinco(5) por cento 
sobre a prova de meia carga. 

Si realmente a variação ve- Prefeito. 

te contraio. 
Eu Nestor Dechandi, Secre- 

tario da Prefeitura Municipal 
que o escrevi o subscrevo. 

(Assignados) 
Pedro Scherer Sobrinho, 

rificada for superior no ma- 
xime acima e a favor da Con 
cessionária, esta restituirà a 
taxa de exame, concertará o 
aparelho ou o substituirá por 
outro devidamente aferido, 
dentro de oito 18) dias e res 
tituirá as quantias recebidas 
a mais nas contas relativas 
aos trets mezes anteriores. 

43 
As instalaçães de cabines 

de transformação e para uti- 
lisação da energia como, ta;n 
bem, as sucessivas modifica- 
ções e ampliações serão fei- 

Dr. Gabriel Spizuoco 
Dr. José Benedito 

Santos 
Jorge Becher 
Darcy Portella 
Nestor Dechandt. 

dos 

34 
Todo o morador do muni- 

cípio de Psnta Grossa tem o 
direito de obter ligação de 
sua instalação para força e 
calor a rêde de distribuição 
da Cencessionaria 
gada a faze-la nas condições tas por conta exclusivri oo 
deste regulamento. | consumidor por instalodores 

35 de reconhecida competência, 
A energia eletrica. sob for-i seguindo as prerer çõeo tòc- ma de corrente trífasica, com >cas fornecidas pela Con- 

cerca de 50 períodos e vo;ta-j cessionário. 
geris industrial de aproxima-] ^ 1. as eveniuaes modifica-! 

damente 220. 3.000 ou 10.000 Ções e ampliações deverão ser 
(duzentos e vintej treis mil ou previamente modificadas, á, 
deiz mil) volts será entregue digo, nulificadas á Concessio 
em um só ponto, n » íinrte naria e por esfa autorizada 
da propriedade do consumi- j § 2'. A Concessionária antes 
dor com a via pudlica. A a- da ligação e durante o prazo 
nergia de alta tensão deverá do fornecimento tem o direito 
ser recebida em cabine ade-jde vistoriar as instalações e 
guada construída pelo consu de exigir as modificações e 
raidor de acordo com as ins- j reparações indispensáveis pa- 
truções da Concéssionaria em >1 a o bom funcioname.ilo e pa- 
locál por ela aprovado. ra due sejam posios de acôr- 

Dentro do perímetro urbano 
corre por conta da Concessio 
naria a parte externa da li 

do com o Codigo das Instaia 
ções. 

§ 3-. A Concessionária pode 
i gação das suas linhas de dia- < rà suspende o fornecimento 
tribuição ás de instalação par de energia sempre que as ins 
ticular do consumidor até o i falações não obedeçam as 
limite do prédio deste com | prescrições da técnica e tam- 
a via publica e dai por úc.: ^ quando os defeiios e de- 
te, parte interna do consu- , irrajos da instalação do con 
midor. 

36 
Compete exclusivamente à 

Concessionária a ligação ou 
desligação das Instalações e- 
letricas dos consumidores 
com as linhas distribuidoras 
das vias publicas. A ligação 
poderá ser negada por defei 
lo ou irregularidade nas ins- 
talações internas, de confor- 
midade com o Codigo de Ins 
talações, Da negativa dc li- 
gação cabe recurso ao Pre- 
feito. 

37 
O consumidor para obter 

ligação de uma installaçao no 
va ou reformada, cujos ser- 

sumidor prejudicarem o funcio 
namenfo geral do fornecimen i 
to de energia eletrica ou ins- j 
lalações de terceiros. 

§ 4'. Os transformadores se j 
rão adquiridos pelo consumi- 
dor segundo os dados carale ; 
tisficos fornecidos pelaConces1 

sionaria e deverão irazer as 
indicações originaes da sua 
fabricação. 

44 
Os motorores deverão tra- 

zer a indicação da fabrica 
conslruciora com as suas mar 
cas caraterisiicas e indicações 
da eficiência. 

45 
O consumidor deve fiscalisar 

vlços não tenham sido exe-ios seus empregados afim de 
cutados pela Concessionária que elles observem as presen 
dependerá da vistoria da mes ções técnicas no manobrar os 
ma, pagando antecipadamen-1 aparelhos de suas insialações, 
te 10$000 (deiz mil réis) por i respondendo civilmentp por 
cada motor ou transformador qualquer acidente na rêde ge 
instalado. i ral da Concessionária ou con- 

tra terceiros. 
46 

O aviamenio dos motores 
será feito sempre gradualtnen 
te, usando, quando preciso, 
reosiato de aviamenio dos 
quaes elevem ser munidos io- 
dos os motores de potência 
superior a 5 (cinco) H. P. 

Os motores de ponlencia su 

Assim exclamam 
es crianças, quan- 
do ueem a Mal- ' 
lena Durç-ea sobre a meza. 
A Maizena Diiryea provoca 
especialmente o appetiíe nas 
crianças. Sirva-as com fre- 
qüência. Verificará que seus 
filhos crescem cheios de ro- 
bustez, saudáveis e fortes, e 

Centenas de pratos deli- 
ciosos e apetitosos podem sei 
preparados fácil e economica- 
mente com a Maizena Duryea. 

Convidamos-IV.e a preen- 
cher o coupon abaixo e lhe 
remetleremos çjratis um livro 
de cozinha que contém re- 
ceitas famosas 

MMZEMA 

DURYEA 

MIZEU r-— 
OLHVFA 

38 
Os pedidos de ligação para 

usos industriaes e agrícolas 
devem ser atendidos dentro 
dos seguintes prazos: 

a) dentro de 5 (cinco) dias 
para Instalações de baUa vol- 
tagem, no caso da rêde de 
distribuição passar em frente 
ao prédio qne deve ser liga I 
do; 

b) dentro de 10 (deis) dias 
para instalações de baixa vol 
tagem, no caso da rêde não 
passar em frente ao prédio; 

c) dentro de 10 (deis) dias 
para instalações de alta vol- 
tagem no caso da rêde nas 
sar em frente ao prédio; 

d; em todos os casos, digo, 
em todos os outros casos o 
prazo dependerá das circuns' 

perior a tü fdeis) H. P. devem 
íer um í interruptor automático 
com dispositivo de minima ien 
são. 

47 
A carga exercida sobre as 

linhas da Concessionária pe- 
las insfallações do consumidor 

Rofinações da Milho. Brasil 
Caixa Poslal 2972 — Sfio Paulo 

Rametta^me GRÁTIS sou livro 
«i5 77 

Rua i ub111 >■ 
Cidãda ..••*.*>.^1 
VKW jyawaswrawiiii JIJB IHI— 

Vende se uma 

Fazendola 
Campos e mattos, com a 

area de 200 alqueires, com' 
prehendendo boa casa e bem- 
feitorias, invernada fechad-. 
e culturas cercadas, entre 
cujas uma roça plantada de 
seis alqueires. 

A propriedade fica a 6 iri 

Mais! protege 

is a saúde de 

vosso íilho 

riso i/os ddxds 

Engenor 

O Fermento Suisso, para 
Bolos, Doces, Biscoutos, Cu- 
ques, Pasteis, não tem subs- 
titutos. 

Formula do Farmacêutico 
e Químico Júlio A. de Araú- 
jo; é composto de puríssimos 
sais de Uvas e de Vichi, saes 
estes que são os melhores a" 
gentes fermentativos e com as 
suas conhecidas propriedades 
terapêuticas, tornam as mas- 
sa/s leves e digestivas, não 
produzindo perturbações gas- 
tro-intestinais nos mais deli' 
cados estômagos. 

Fermento Suisso protege a 
saúde de seus consumidores. 

A experiência será o me- 
lhor attestado. 

Representante em Ponta 
Grossa: J. BATISTA ALBIGO, 
Rua Tcodoro Rosas 104. 

deverá ser balanceada enire , - , , n „ „„„ 
as 3 (ireis) fases, de forma;'oa]e^os <^a vl/a t'e Iieserv 

que, em caso algum se verifi-i _Os interessados queiram se 
r _,t,   | que diferença superior a 5 dirigir pessoalmente ou por 
tancias d^ cada um deles u | (cinco) por cento enire uma e carta ao sr . Bonifácio \ az 
juízo da Concessionária, não oulra fase. Bocaina. 

liifi, pssí USO CDillOS 

a "Promotora da Crsfsa Própria Ltda", com a 3a, dh- 
ínibuição hontetin feila, já coníemplou com pretlios e vetores a 56 mutuários 
or total de l.770:000$ü00 (mil setecentas e seíenla contos). 

Em 9 mezes de operações! 

RIO GRANDE DO SUL 
N. 253 — José de Carli (Caxias)   55:0Ü0§ 
N. 4C8 — Euzebio Beltrão de Queiroz (Caxias).. 411:000$ 
N. 436 — I). Philomena Ors i   60:01)04; 
N. 287 — Waldemar Carvalho Silva   25:000.$ 
N. 675 D. Theodora P. SUva   12:0061}; 
N. 5!) — 1). America Cesãr Pinheiro   60:000$ 
N. 344 — Romeu Lourenço  15:0004 
N. 611 — Benevenuto Ronca (Caxias)   65:0004 
N. 408 — Arnaldo Carlos Shilling  25:000^' 
\T. 680 — D. Collefa Cousira t Fernandes  3õ:0Ü0-'5 
N. 129 — Olyntho Sfredo   55:0004 
N. 327 •— Miguel Constanza  44:0ül).| 
N. 466 — Luciano Couquilard (Rio Grande)  10:000$ 
N. 167 — Armando Giampao li  30:000$ 
N. 482 — Alberto Souza Gomes  90:000$ 
N. 388 — Soe. Ter. Balneários Ipanema ltda... 20:000$ 

RIO DE JANEIRO 
Romeu Gibson   60:000$ 
Izaac Cohen 60:000$ 
Júlio Coelho    40:000$ 

160:000$ 

Ofíerece-voE iruia- sem juro « a lougro prazo. 

**2 
O 

Eu 
Quero 

m 3 
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PROTEJA OS SEUS INTE- 
RESSES E OS DA COL" 

LECTIVIDADÉ 

Evite que os seus documen- 
tos corram o risco de se tor- 
narem ilegíveis com o decor» 
rer dos annos. 

Use em seus escriptos a re* 
sistente tinta TUCANO azui- 
preta (official), uaica que re- 
siste indefinidamente a acçáo 
do tempo. E' fixa e inaltera" 
vel. 

A' venda em todas as li" 
vrarias. 
Senhoras e senhorítas 
O Crême de Beleza Antl- 

sardina é a maior descoberta | 
scientifica para o tratamento 
e cmbellezamento da pelle. 

Sardas, Espinhas, Rugas, 
Manchas e outros defeitos 
que alteram a belleza da cu- 
tiB SO' AS TEM QUEM AS i 
QUER. "ANTISARDINA N- 2 

/—r-r o CA ^ * (A O O 

-O ra o 
t 3 -i 

c: O ca -D 
COS o 
O 
CO o / CO 

r» -c. r 
'o* 

estingue-as infallivelmente. 
Antisardina é um Crême 

Tonico"Estimulante da pelle. 
Uma massagem diaria com 
ANTISARDINA limpa, amacia 

e rejuvenesce a cutis. 
Com a experiência adquin- 

reis confiança absoluta e D" 
careis convencidos que An ti" 
sardina é o vertladeiro Crê" 
me scientifico' de beleza no 
rigor do termo. 

A' venda em todas as Phar- 
macias e casas que vendera 
penfumarias. 

-o- 

L&rgz-ma... 

Deixa-me grilar! 

/ 

âAM& 

XAROPE 

S. JOÃO 

E' o melhor para a 
tosse e doenças do peito. 
ComBatc as constipaçòes, 
resfriados, coqueluche, 
bronchite e asthraa. 

O Xarope São João 
protege e íoitüica a gar- 
ganta, os bronchios c os 
pulinõcs. Milhares 
curas assombrosas l 

de 

 ! pj] 

LTDA 

AFílaiir éoüies 

A próxima distribuição se;roaliz-»x;á a 3 de Outubro 

inimi 

:-se 

(Do CORREIO DG PCVO, lie Porio Alegre) 

Coníecções finas 

F. FRISCHMANN 

Ternos seb medida, com prova 

A filial desta cidade breve mudar-se-á para a rua 
Cel. Cluudio, antlgi Hotel do Coramorcio 

Rftpss feto p feie» 6 

|Preços Modicos || |{j 

    iwiiiiíiii 
mmF ^ 

Por preço bem razoavel, • 
sr. Alanocl de Andrade tva 
para negocios 3 égua-, pu: o 
sangue, já apadriadas pelo n» 
produetor "Spis", e 3 potraí 
cas mestiças de optixna filia" 
çâo. 

E' o sabão referido peí^í 
lavadeiras. Fabrica Espenoif 
fa. Rua Santos Dumont, lul 
— Phone 1-0-6. 

Si \ 

■: ' m 

7^ 

m 

BELLEZA 

mil artifi 

A BELLEZA que se baseia em um regime n racional de vida, 
com um systema de alimentação appropriado, não mur- 

cha facilmente, c 
O Quaker Oats, tomado diariamente, enriquece o sangue, 

dá cor ás faces, dá um aspecto encantador de saúde e propor- 
ciona abundancía de energia, combatendo o cansaço, o maior 
inimigo da belleza. Ê um alimento equilibrado que nutre os 
nervos e os dentes. 

O Quaker Oats tem um sabor delicioso. 
Agora que se pode cozer em ZVz minutos, 
deve ser servido com mais freqüência, não 
só na refeição matinal, mas também ás ou- 
tras refeições. Presta-se para engrossar sopas, 
para biscoitos, frituras e outros prato? 
deliciosos. 

OÊ COZIMSIVítÒ 

tc\ 

n 

I procure o nome ] 
j QUAKER OATS 
■i c rt FIGURA do 

QUAKER ene se 
: encontram no pro- 
l dueto legitimo. 
L ... i .i.I.. 

Coze em 2V4 minuto»—ctmfjtianto po-.aa fr zr/.ão ú ■ íempo 36S3 
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NATALICIOS 
INotciS Mlilidjiias 

. ~7 A galante menina Ital- 
Jmina Cercai' Palermo, ür- 
«ota filha do sr. ítalo Pa- 

lermo. 
~7 0 sr. João Holzmann 

unior, do alto conunercio 
"esta cãdade. 

grão ^ Sr" ^ontelro 

. A gentil senhorita Sari- ia «eis de Almeida. 
.T" ^ sr • Samuel Albach, do 0 commrecio desta praça. 

O sr. Florisvaldo Nas" 
cimento. 
n,~" P sr. Ismael Machado, 
Proprietário da conhecida 

armacia America. 
Fez annos hontem o in- 

doixando viuva a exma. sra. Paulo, patrocinado pela exa 
d. Malvina Barleto de Sá. 

FESTIVAL DE 
CARIDADE 

Realizou - se ante - hontem, 
no Eden Theatro, com gran" 
de brilho, o festival em bene- 
ficio dus pobres soccorridos 
pela Sociedade S. Vicente de 

sra. d. Maria Luiza Guima 
rães, coadjuvada por distinc' 
tas senhoritas da sociedade 
pontagrossense e graciosas 
crianças. 

Destacaram"se diversos nú- 
meros desempenhados optri 
mamente por crianças. Os 
festejos foram abrilhantados 
pelo' Jazz Tupinamba'. 

"-f i ■ i i n i m i 

í 

IpH* «""ub iiuniem o m 
fji. ^ente menino Francisco, 
bas'0 i'0 Sí'' ^oac> Xavier Ri- - do alto commercio des= 

t. e de sua exma. es- Pcsa d. Maria Teixeira Ri- 

xascimentos 

Imcontra-se cm festas o 
. r do sr, João Garcia de 
vjf. cllo funccionario ferro- 

'r'0, e de sua exma. espo- 
j\ " ■ Annette da Conceição 
r P3; com o advento de um 
i. "P0 menino que, na pia 

P receberá o nome Ue Solon Renato. 

'v 'ajantes 

Encontram-se na cidade, 
P'OCedentes: 

^e Curilyba os srs. Ra- 
Pftael Worglicise, Luiz Salusa 
^la e Salomão Galemann. 
I)~~. Pp Tibagy os srs. José 
ca^1" Camargo, Luiz Fran «ochu e Antonio Ribeiro. 

^«gna Iruty 0 sr" Pascll0al 

sp"~^ Pe Porto da União o 
■ «;L. Paruscher. 

^allecimento 

rent!!leCeu no d1» 19 do COT* 
Sn,,r' 

na Villa de Teixeira 
Cor,r?' 0 sr- Mario Costa 
Ruir-.iP.d® Sá, conceituado 

a-livros alli residente, 

yualo rapaz 

de Poiita 
A conceituada e preferida 

Cbapelaria Chaiben, desta ci- 
dade, estabelecimento sito á 
rua 15 de Novembro n® 18, 
com variado sortimento de 
«rtigos ara homens, recebeu 
da Fabrica Ramenzoni, da 
qual é exclusivista nesta pra- 
ça, um rico chapéu marca 
"Soíis", produoção maxima 
dessa renomada fabrica, para 
offertá-lo ao rapaz mais ga- 
lante da Princeza dos Cam- 
pos. 

A Cbapelaria Chaiben, de- 
sejando que a escolha seja 
feita por plebisicto popular, 
abre o presente concurso. O 
certame terminará a 28 de 
outubro. Os coupons deverão 
ser recortados e enviados á 
Cbapelaria Chaiben. As apu- 
rações parciaes poderão ser 
assistidas por todos os inte- 
ressados. A apuração geral 
realizar-se-á no dia 28 de ou- 
tubro, ás 16 horas, com a 
presença de quem a queira 
assistir. 

NOTA — Pede-nos a com" 
missão apuradora avisemos 
que, a começar do proximo 
dia 20 do corrente, só figu- 
rarão nos resultados parciaes 
os nomes que contarem com 
mais de 10 votos. 

Resultado da apuração de 

üiais elegante 

Grossa 
la. n tem: 
Dr. Brasil P. Machado .. 357 
Jamil Curi   283 
Antonio Stella   218 
Gabriel Namur   100 
Edmundo M. Silva   101 
Antenor Pedro   87 
Edgar Berger   50 
Mario A. Ferro   47 
Odilon Vieira   46 
Frederico G. Lange   45 
Elias Esperidião   38 
Tito Bonfily   27 
Durval Trevisan   17 
Abdo Amate   1(5 
Ovidio B. Carneiro ... 14 
Ary Ayres Mello   14 
Dario Ferreira   13 
Plácido Cardon   12 
Arnoldo Legat   11 
Alceu M. Guimarães ... 12 
Joaquim A. B. S. Bibas 11 
Olavo V. Corrêa   11 
Heraldo V. Corrêa .... 10 
Lufrido Klock   11 
Odair Penteado   11 

■ í~ 

Da cidade de Jaicós, no de giippe, ficando muito abi 

Recebemos; 
"Pirahy, 20 de 

de 1033. 
setembro 

lllmo. sr. Director do DIÁ- 
RIO DOS CAMPOS. 

Saudações atienciosas. 
Sem embargo da noticia 

inserida no vosso conceitua- 
uo jornal de Io do corrente, 
noticia essa reíerente a vá- 
rios casos de prisões lilegaes 
realizadas por ordem do ac- 
Uial delegado sr. Aiíredo du 
ilorges, quero unicamenle 
dir a V. S. unia rectificação 
que julgo necessária e oppor- 
tuna para desfazer toda e 
qualquer duvida que porven- 

Piauhy, escrevem o seguinte 
sobre as maravilhas do PF.l- 
TORAL DE ANGICO PELO. 
PENSE: 

Cidade dc Jaú Estado 
do Piauhy, 31 do outubro de 
1923. Amigo e sr. 

Achano me doente de uma 
conslipação, da qual só fal" 
teva era regar dos olhos, vi 
na ''União", do Rio de Ja- 
neiro, os annuneias do vosso 
afamado remedio PEITORAL 
DE ANGICO PELOTENSE. 
Comprei um só vidro e li. 
quoi completamente curado, 
graças a Deus e a este santo 
remedio em outubro de 1922. 
Dfihi para cá, tenho aconse- 
lhado a umas poucas pessoas 
as quaes todas tiveram bom 
resultado, entre estas um meu 

tido e sempre com grande 
tosse, deitando muito sangue 
pela bocca; estava prompto 
para ir a distancia de 2Ü lé- 
guas onde ha medico. A con 
seíbo de um -meu mano, to- 

mou o vosso peitoral e está 
completamente são. Escrevo 
este attestado a conselho do 
sr. conego Miguel Reis, que 
me disse que eu devia dar 
este attestado de que peço 
desculpa da letlra e peçorihe 
resposta si recebeu uu não 
esta. Sem mais sou. 

Am. att. e menor crdo. — 
Firmino Pereira de Maria. 

Confirmo este attestado — 
Dr. E. L. F. de Araújo — 
(Firma reconhecida). 

Deposito geral: DROGARIA 

IMS!. 

primo que f./í acòonimetlido SEQUEIRA — Celolaa. 

S S „Pa"Su™ã'.Te0nt- I ■ M m . ■. ■ ■        
gociante realmente estranho 
a esses facto e inteiramente 
preoccujpado com a vida vi- 
sivelmente delicada do com- 
mercio, no momento. 

Concurso instituído pela Cha- 
 pelaria Chaiben  

Qual o rapaz mais galante de 
 Porta Grosua?   

Nome do votante 

LAMPADAS eletr: 
— CAS ESTRANGEIRAS - 

1$70D 
De 15 a 60 watts 

Cia. Prada de Eletricidade- 

aaKtjiaaiimmiwiii 

0 LEGITIMO 

LEITE DE 

MAGNESIA 

íem a marca de 

granado 

AUo se deixem iliadir pelos similares. 
mm 

^NDO 

AVISO 
De ordem do sr. Tte. Cel. 

Pedro Scherer Sobrinho, Pre 
feito Municipal, pelo presen" 
te aviso a quem possa inte 
ressar que até o fim do coi * 

' rente mez de Setembro esta 
se procedendo nesta Perfeitu 

. ra a cobrança do segundo se- 
mestre dos impostos de Ce" 
mercio, Aries e Industria, ser- 
multa, u s termos do decre 
to n. 147 de 31 de março 
findo. 

Ponta Grossa, * ut Seien. 
bro de 1933, 

SÍLVIO F. SILVA, Chefe 
da Contabilidade, 
uemia Ordinária: 

ÍCLECTICA 

Li a referencia de que fui 
uma das vicámas da violên- 
cia e da arbitrariedade da re- 
ferida autoridade policiai, 
mas devo confessar a bem 
üa verdade que apenas tive 
a repetida informação de que 
me achava na imminencia de 
soffrer esse vexame em cír- 

j cumstancias que me pareciam 
incríveis dada a absoluta au- 
sência de motivos que pu- 
dessem determinar a applica- 
ção dessa medida violenta e 

) restrictiva da minha liberda- 
de de locomoção. 

Permanecia, entre t a n t o, 
calmo e confiante na inexis- 
tência de qualquer dos moti- 
vos previstos em lei e que 
autorizassem a tal prisão de 
que me failavam; longe esta- 
va de pensar em servir de 
presa da autoridade policial 
para pagar o que não devia 
e contra todos os princípios- 

Entretanto não podia jul- 
gar—me livre de qualquer 
perseguição, a serem verda- 
deiras as noticias alarmantes 
que corriam por toda a parle- 

Nessas condições, espero 
que V. S. me attenderá o 
pedido que se restringe ao 
ponto que diz respeito á mi- 
nha prisão, que defacto não 
se consumou. 

E lendo assim esclarecido 
o caso por modo convenien- 
te, antecipadamente agrade" 
cido, apresente-vos os meus 
protestos de toda a estima e 
consideração e tenho a hon- 
ra de subscrever"me 

De V. S. 

.Amigo e obrigado, 
José Avais." 

Edital de primeira praça 

O Doutor Edison Nobre de 
Lacerda, Juiz de Direito da 
Segunda Vara desta Cumarca 
de Ponta Grossa, Estado do 
Paraná', etc. 

Faz saber aos que o prt- _ 
sente edital de primeira ; ra- I gue il0 conhecimenío de to' 
ça com o praso de dé;; (iü) . ;Jqs) niandei passar o presen- 
dias virem, ou de Re conheci-'te edital que vai aífixado e 
mento tiverem, que u o ficial j publicado na forma da lei. 
de Justiça deste Juizo, ser- 

ie Juízo lhe move o Municí- 
pio de Ponta Grossa, cujo mo 
vel é o seguinte: Uma machi- 
na de costura, marca "Noi- 
va", em perfeito estado, avn" í 
liada por sciscentos mil réis 
(GOG?000). E para que chc 

srs. coNSU/iíDORtS: 

ACAUTELAI VOSSA S-.MÜa 
TOMANDO VINHOS 
 PURA UVA  

O "SERRANO" é um flô. 
les; elaborado escrupuloe < 
mente, sem ecesso de acidi 
rosto ligeiramente adocicado, 
agradavel ao puladar, l-T - 
duío da cantina vinicoi« to 
Erechim, Rio Grande do Sui 

"O Vinho, tomado m-.a- ra- 
damente, é um tonico pua 
os musculos e um estim m- 
te jiara o espirito. ^VVioal).. 
Ajuda a nutrição — Ac..j'?a 
a digestão — augmenía a fe. 
sistencia do organismo — a 
o elemento principal peja 
completar as refeições. 

♦— 
exijam do vosso form-jf 

dor o Vinho SERRANO. 
A' venda, em barris, na 

casa Luiz Piccoli e Cia. — 
Rua Baldulho 7aques, 87. 

Preços especiaes par® .x*- 
j vendedores. Atendem-ac « 
i didos para o interior do Es" 
j tado. 

vindo de porteiro dos audi- 
tórios, ha de trazer á publi- 
co pregão de venda e arreirto 
tação a quem mais der e 
maior lanço offerecer mima 

•do valor determinado, no dia 
vinte e nove (29) do corren- 
te mez e aiino, ás quatorze 
(14) horas, na porta do Fó- 
rum, o movei penhorado a 
Alexandre Feketc, na acção 
executiva fiscal que por es-j 

Dado e passado nesta cidade 
de Ponta Grossa, aos dezoito 
(18) dias do mez de Setem- 
bro do anno de mil novecen- 
tos e trinta e treis. Eu, Hei- 
tor Queiroz, escrevente jura- 
menlado, designado, o subs- 
•revi. O Juiz da 2" Vara: (A) 
E. NOBRE DE LACERDA. 

"Conferido. O escrevente 
designado: HEITOR QUEI- 
ROZ. 

ârrenda-se 

Em Cândido de Abreu, no 
lugar Rio do Baile, uma ca- 
sa de negocio, cora moradia, 
outras bemfeitorias, potreiro, 
etc., por preço vantajoso, exi- 
gindo-se do arrendatário a ac 
-quisição do stock de merca- 
dorias calculado em 20 con- 
tos de reis. O motivo do ar- 
rendamento é não mais ne- 
cessitar o proprietário de no 
gociar. Condições e demais 
esciarecimentos com .Ricardo 
Kossatz & Cia., av. Vicente 
Machado, 32 — Ponta Gros- 
sa . 

Maquina 

Slngor 

Vende-se uma usada, pró- 
pria para alfaiate. 

Trata-se na Avenida Vicen- 
te Machado n. 14. 

3alTfi0a 

Eãpsraog.i 
(de Eugênio P. Contim) 

_ LENHA, inteira serrada e 
picada: MASSAS aímieullcian 
cm geral; CAFE' da afati.- Jt. 
marca "AncoTa": FURA', qul- 
rera ■ farello; MO AGEM ! 'F 
ASSUGAR. 

V.S. ficará pzrfeitan.c te. 
: satisfeito, fazendo vossos pe- 
í didos dc;ses jn- lúcios n^ste 
i estabelecimento.. 
J o   

A. Romualdo 

Vi dal 
Representações. 

A psjüiíalorfes 

Caie LKONY 
Foi o melhor café que beiA 
Rua 15 u. 34. 
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Diário de Noticias  

"A Noite"   
"A Noite lllustrada" .. 
"Dia dos Esporte ... 
'lolba da Manhã"  28? 

ASTÜLPHO BLANC 

Rua Augusto Ribas, 
n. 23. Ponta Grossa 

Acceita representações ut 
Commerciantes o Fa')ri"-M» 
tea Nucionaes e Eafrangeu^ .* 

Dá referencias usae». 
Comissões, 

rua Cet. Dulcidio, 76. 
   o     

30» (. ^ 
II IIMW 

ISil» 
—Producfo puro. Tor- 
—i refacçio cuprichad». (--• 

Preços sem concorrênciaí 
Kilo scin assucar — 

com assucar — 2?dPiJ 
" de segunda .. ~ 2f0i.a 

RUA DR. COLLARES N® .J 

ü ia. 
u 

da 2a. Casa Bc 

'A ARTEFA0-r03 OS OOLJiRO 

^1 

^ovo systema de negocio. Lucros mínimos em todos os calçados de nossa fabricação 

r§V ÇÇI ' "" '      
  - i. V r ■vi.. w .. l°dos os nossos calçados serão de nossa 

çã0, Tod8S as matérias primas empro ganas foram aaquiridas ainda na baixa. Os 
nossos calçados são fabricados por meio de 
«Bancadas», 

O que é «Bancadas»? 
tr un? termo muito usade nos grandes cen- ros; é formado por um grupo de 6a 8 pessoas 
oom um dirigente, chefe, que é responsável 
Polo serviço a ser executado, cadendo a cada 
Pessoa deste referido grupo um serviço certo 
d„?xecutar. Par este processo a mão de obra 
«ca muito reduzida. 

. ri ' AÇ®; 
I t 'ii 

\s-1'• _ JSmL. 

das vendai com preços 

Un siSBpío para V. S. cetfifitar-se 

eduzi CCS-SIÍOOS. 

Adquirindo V. S. um par de calçado de 
senhora de procedência de S. Paulo eu Rio 
este cãlçadc Lca com accrescimo no minlmo 
de 2,) por cen o. 20 por cento, pouco i -.ais 
ou menos, é o lucro d i làibric ;ntc Paulista 
ou Carioca; 5 por cento são as desnezas' 
carreto, freta ferroviário, impo-to de enl a- 
da e commorcio, etc. 

O uosso lucro, o que dà para prospc-ar e 
que é muito,-é o lucra do Fabrlcr.nte 

bom par de calçado LUIZ XV, de procedência Paulista ou Carioca, custa em qualquer destas praças 27$000 e com o accrescVo nEríf 
'irno de 1$ por par com as despezas até chegar aqui, fica este referido calçado em 28$. Ora, este calçado adquirido por est > m-oc oT > no 
derá ser vendido aqui em Ponta Grossa no minlmo em áo$ e ainda sujeito a deixar MONOS. nao po- 

^sto mesmo par d© calçado sera vendido por nós a razão do 27$. JSste é o preço dos fabricante» PauliEta. e C. "icciÀ 

,.^sts e oe factores acima apontados poderemos maNtei os raaii baixos preços não sò em ceneficio do Povo, como também tímomossa- 
lua ao nosso grande stock de couros. 

A%iirindo V.S. um dos nossos calçados finos poderá,com a differença de preços -de outra casa,adquirir um bom e finíssimo p ir de meia de ida 

Em visía deste nuo processo de negecíos as rendas somente serio a iN4> í iam 

A 



do oeste do 

Paraná 

Üi^iificaúas mm as mais ferteis da mundo por 
um scieníisto aliemão 

P.cferimo-nos ha poucos 
diiis á Conuiüssão Scientiu- 
ca Aíafemã que, após perco» 

érer, durante quatro mezes, o 
>IUo Grande o Sul, Paraná e 

, S. Paulo, encontra-se actuar 
t,,mente no Rio de Janeiro, rea- 

lizando 'negociações com o 
governo federal para grandes 
colonizações nesses Estados- 

O prof. Paul Vegeler, che- 
fe da referida commissao, 
concedeu ao "Diário da Noi- 
te" longa entrevista, dando 
as suas impressões sobre os 
estudos que lhe foram com- 
mettidos e que vem de rea" 
lizar. 

São dessa c irevista do pro 
fessor Vegt jr os seguintes 
trechos: "V; mos ao Brasil 
com grandes esperanças. U 
immenso território deste pa- 
iz parecia oíferecer-nos, de 
antemão, muitas possibilida- 
des de uma cooperação tem 
to-nrasileira. Ü que vimos 
no sul do Brasil excede, po- 
rem, em muito essas esperan- 
ças — já inicialmente tão 
grandes. Em todas as partes, 
uo inundo por onde tenho 
viajado — e são muitas — 
jamais vi região onde as con- 
dições de producção natural 
Ze reunissem de modo tão 
superior e em extensões tao 
vastas, com o favor do cli- 
ma do Brasil. Não hesito em 
declarar que nunca encontra 
mos condições de solo tão 
superiores como, por exem- 
plo- nas terras do oeste do 
Paraná. Efcses terrenos são 
daquillo que costumamos cha 
mar, na Allemanha, de "brau 
nes gaM" (ouro verde). Is- 
to só bastaria a um constru- 
ctor de nacionalidades para 
fazer do Brasil a primeira 
  —o  

potência econômica do mun- 
do! Entende-se por si mes- 
mo que nos vimos no dever 
de examinar com especial 
cuidado os projeclos que nós 
foram submettidos, que, se 
gundo a nossa convicção, po- 
deriam beneficiar a ambos os 

nossos paizes, dentro de urn 
breve período de tempo. Do 
grande numero de possibili 
dades promissórias, e todos 
os Estados meridionaes, des- 
tacam-se logo, como de inte- 
resse immediato algumas que 
já communicamos ás organi- 
zações que nos commissiona- 
ram para essa viagem ao Bra 
sil meridional e que, seguir 
do esperamos, chegarão a um 
resultado pratico." 

Confirmando noticias que 
demos, o "Diário da Noite", 
ao dar publicidade áquelia 
entrevista, assevera que é 
projecto dessas organizações 
allemãs a construcção do por 
tos e estradas de ferros, in- 
crementos de colonizações e 
novas industrias. 

q m 

0 

|0 sr. jüáo Nevde não de 
'seja voltar ao Rio Grande 

P. ALEGRE, 20 (União) 

Novas normas para o 
orçamento da união 

RIO, 20 (União) — Foi P"] 
Revido estar gravemente do" ' hlicado longo decreto estai6 

) interventor do Ceei a não 

tem eandidato para ■ a 

presidência da Republica 

UM CRISat laU U.fiTYBA 

EURTALEZA, 20 (União) 
— O representante uo "Diá- 
rio Carioca" á comitiva do 
sr. Getulio Vargas entrevis- 
tou o interventor Carneiro 
de Mendonça. Disse o inter- 
ventor cearense: "Não sou 
político. Não tenho candida- 
to á presidência constitucio- 
nal' da Republica. O prorio 
sr. Getulio Vargas sabe que 
eu não sou politico- Preten- 
dia renunciar o governo no 

dia 22 do corrente, 
completar o segundo ...mi- 
versario da minha gestão. So- 
licitarãm-me que permaneces 
se no cargo até o fim do an- 
no. Esperarei. Continuando 
em suas declarações, o inter- 
ventor do Ceará confirmou 
ter sido levantada a sua can- 
didatura para a presidência 
constitucional do Estado. En- 
tretanto, disse, absolutamen- 
te não pode acceitá-la. 

GURITYBA, 20 (Succursal, 
pelo telephone) — A "Gazeta 
do Povo"_ publica amanhã 
uma reportagem sobre um 
crimu verificado nesta capi- 
'mi. 

A's 2 horas da tarde, na 
praça Tiradentes, Mario Viei- 
ra de Sousa tentava vender 
a Bortholo Bossadine um re 
volver, quando este premiu 

gatilho, partindo o tiro e 

I | i H 1 | 1» 

mm 

ai i m 
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ferindo no ventre a Hum- 
berto Cantarelli, que foi re- 
colhido á Santa Casa em es- 
tado grave. 

—o- 
ExarieriDu se do cargo de 

meniiro do Congeiheiro 
Consulíaíivo o sr. Otheni 

Maciel 
CURITYBA, 20 (Succursal, 

í nte' o cel. Izidoro Neves da 
: ontoura, amigos do sr. João 
Neves da Fontoura interce- 
deram junto ao gal. Flores 
da Cunha para permitir a vin 
da do ultimo immediatamen- 
te do exílio. O interventor 

gaúcho declarou que o sr- 
João Neves tem ampla libem 
dade de se locomover ao Rio 
Grande, mas o sr. João Ne- 

ves, agradecendo o gesto de 
seus companheiros, declarou 
que se acceilasse ficaria en- 
tregue aos caprichos do go- 
verno e de seus advertea- 
rios. 

se a hoje o supe Reunir 
rior Triòunai de Justiça 

Eleitoral 

I -n- 

Iso. 

Um ít emor da terra c!a 
Argentina? 

BUENOS AIRES, 20 (Kol- 
ster) — Telegrammas recebi- 
dos nesta capital informam 
que na região de São Jero- 
nymo verificou-se um tremor 
de terra. Acredita-se, porem, 
que traía-se de um aerolitho 
cahido alli. 

Aviso aos meus distinetos 
amigos e freguezes que, em 
data de hontem, deixei a 
Pharmacia Minerva, confor- 
me distracto ora na Junta 
Comtnercial, ficando a mes- 
ma sob a responsabilidade do 
sr. Oito Grimm, meu antigo 
soei o. 

Outrosim, em. breves dias 
abrirei, á rua Dr. Collares, 
junto á casa Villela, uma 
pbarmacia de minha prourje" 
dade, denominada PlXAítMA" 
CIA DO GUSMAN, que terá 
annexo o consultório do dr. 
G. Schwartz. 

JAYME GUSMAN, 
Pharmaceutico titulado. 

UNIÃO vs. OPERAIUO 
Ao campo do primeiro, te- Kapiáo, o João Freire, di- 

reuiüx esta dura peleja, con zem que não deu no coro em 
ioiiiie escala üa L.P.D. pa" j Gurityba, não obstante esta, 

pelo telephone) — Apresen 
tou seu pedido de demissão 
do cargo de membro o Con 
seiho Consultivo Estadual o 
sr. Ottoni Maciel. 
— o — 

ra domingo. Em nada im- passou para S. Paulo, mui- 
portará nas coliocaçoes prin- | to bem comboiado por mu 

ftáo sfrà promovido a fa 
! nda do lloyd Bianlei-o 

_ . RECIFE, 2(1 (União) — Fo- 
cipaes da taheila, porem os , paredro do Corinthians Pau- ram publicadas aqui as de- 
aüversarios sao velhos, e, em | lista. Não tem mesmo tutu- j cíarações feitas pelo sr. Jo 

ro nossa gente na cidade- i sé Américo, que disse ter pe- 
sorriso. Mas... o Jango pas 

campo, de natia querem su- 
uer, lutam desesperadamente. 
Sèrã um match promissor tic 
oons lances e de ardor raro- 
ü quadro dos ferroviários se 
rã o mesmo, o que nao suc- 
cederá com o ue Eeopoido 
Rosas que, com modificações 
ultimas" a hera exercitado pro 
meUe a nossos amantes br 
dopcdicos uma sensacional 

RIO, 20 (União) — O Su- 
perior Tribunal Eleitoral, re- 
solvendo recurosos, resolveu 
confirmar os diplomas confe- 
ridos aos srs. Junqueira Pe- 
nido e Mello Paiva, eleitos 

lecendo novas normas P"'" 
elaboração e execução do o1" 
çamento da União. Deroí!1 

o decreto que estabeleceu "f 
gime gestão, restabeleceu'''1 

o exercício financeiro rui*1' 
que começa em 1° de abril • 
termina em 31 de março. ^ 
da ministério terá sub-e0® 
missões orçamentarias, teDÇ 
cada uma um representai1' 
do ministério da Fazenoa| 
Depois o gabinete da Faz6" 
da fará fusão dos trabalW 
das sub commissões. O syst 

ma de exercícios financciN 
foi restabelecido e comeÇ^ 
a vigorar em 1" de abril 
1934• 9 Hontem, na gabinete " 
sr. Oswaldo Aranha, se J 
uniram altos íunccionari0^ 
dos diversos ministérios, 65 

tudando o assumpto. 

feia de Escrevei 

REMiriBian 

Vendas a prestações, c()® 
longo praso. 

Fitas e pertences "Reniiaí 
inechanl1' 

sou rindo e o Chico Cappeí- 
letíi chorou. 

O Coqueiro F, C. pede 
por nosso . intermédio avisar 
os seus associados e amado- 
res que na partida de domin- 
go a entrada será no peito, 
mas, ao mesmo tenipti, roga 
o pagamento das jóias e men 

P^OHIHCHA 

"reuntrée" no expiranle caiu 
peonato. j salidades, facto que ainda 

Actuaráo as partidas os j ninguém cumpriu até agora. 
srs, Newton Ribas e João j 0   
Vianna, respccjivamente los- I OeCietO (lO fí( VOmO 
e 2os. quadras. Muito re-j J . 
commenida estas actuações, j P1 CVSSOrií) 
Newton é um "referee" já 

dido ao sr. Getulio o seu 
pensamento sobre o caso do 
Lloyd Brasileiro, tendo es"e 
resolvido que poderia tran- 
quilisar a opinião publica, 
pois o governo de forma al- 
guma promoveria a fallencia 
do Lloyd, 

deputados pela classe dos fun 
ccionarios públicos. Foi con-i ton". Serviço 
vt/cada para o dia 21 de se- completo, 
tembro uma reunião extraor- 
dinária do Tribuna], afim de 
julgar os ct.3os do Rio Gran- 
de do Nc .a e Estado cTo 

Rio. 

Informações com o ageu'8 
da Casa Prat nesta ci^" 
— CARLOS DEL CLARO 
Rua Coronel Dulcidio n" 

■M-M H-H-M I t i | I I | 11 u H H* 

Causa viagem vendem-se j 
moveis communs cpm pouco , 
uso na casa n0 14 da rua Am ' 
gusto Ribas. 

GARANTIA ABSOLUTA 
ALTO-FALANTE DYNAMIC O 

LAMBADAS DE GRANDE PODER 
MAXIMA SELECTIVID ADE E SENSIBILIDADE ^ 

PERFEITÍSSIMA REPRODUCÇÃO DO SOM 
TOMADA PARA PICK-UP 

TOMADA PARA ALTO FALANTE suplementar 
DISPOSITIVO PARA LIGAR QUALQUER 

VOLTAGEM — Desde 110 até 250 volts. 
RECEPÇ A O DE TODAS AS ESTAÇÕES 

SUL j iAMERÍCANAS] COM GRANDE 

ACABAMENTO EXTERNO PRI- 
M OROSO EM BAKELITE 

MODELO 938-A — O campeão dos appa- 
Ihos de preços modicos   
MODELO 830-A — Super-induetivo 

850$000 
1:350§000 

IMPORTANTE: — Todos os apparelhos PHILIPS 
são garantidos contra qualquer defeito. 

PEÇAM UMA DEMONSTRAÇÃO NA CASA PROGRÈSSO 
Agente Philips cm Ponta Grossa  

í 

consagrado e Vianna é uma 
revelação que se vero impon- 
do. 

Representará o C. T. o 
sr. Dante Lavalie, vice-pre- 

1 sitíente da L. P. 1)., e o 
G. T, ostreiará o novo tech- 

! nico Menaudro Blanc. 
ODILE vs. AMERICANO 
No campo do Nova Rússia 

medirão forças os esquadrões 
do Odile x Americano. Tam- 
bém em nada influíra' na 
apuração final do campeona- 
to, mas será uma boa lueta 
dado ser o Americano um 
dos adversários, incontesta' 
vehnento p maior exemplo 
de pertinácia dos clubes ele' 
pedeanos, e, o jovem Odile, 
o rival quç {era'atemorisado 
todois. 

FORTALEZA, 20 (União) 
— O sr. Getulio Vargas as 
signou decretos creando no 
ministério da Agricultura as 
inspecionas geraes de agri- 
cultura e industria animal, 
producção mineral, pesquisas 
scientiíicas e organizando e 
approvandp o regulamento da 

-o-- 

Í4 

NA L. A. 
A liga Athletica Munici- 

pal acaba de ser filiada ã 
Liga Pontagrossense de Des- 
portos, segundo o boletim ul- 
timo da entidade maxima 
timo da nossa entidade maxi- 
ma do futebol. E' um feito 
brilhante da jovem L. A. M- 
Ponta Grossa lucrará immen- 
so com este passo de congra- 
çamento desportivo e num 
futuro não longínquo, tere- 
mos os resultados seguros 
que engrandecerão sobremo 
do o desporto princezíno. 

Tão depressa tenhamo;: 
mais pormenores, teceremos 
commentarios mais estensos 
sobre a directoria da reeem- 
falíada. 

Escola Superior de Chimlca, 
para a, qual foi nomeado di- 
rector ò sr. José Freitas Ma- 
chado. O sr. Getulio Vargas 
partirá amanhã para o Mara- 
nhão. 

Vofo U8 per p ave a 
8Í?U5çâD em Cuba 

NOVA YORK, 20 (União) 
— Chegam noticias de que 
começou a aggravar-se a sr 
tuação em Cuba. O famoso 
capitão Ernani, cagnominado 
"Sandino Cubano", levantou 
-.e com lortes tropas na re- 1 
gião do Cnmavery. A' ultima] 4 lofp í jlf'OlV"V 
hora chegavam noticias que Vy«v».J.V> X 
o presidente San Martin re- Foi o melhor café que bebi. 
solvera renunciar. Rua 15 n. 34. 
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PRODUTO SUPERIOR, ES PECIAL PARA CREMES BO- 
  LOS FINOS, PUDINS, ETC. ' 

Ótimo alimento 
convalecentes — 

para Peça ao 
cedor — 

-eu forne- 

i^ni 
. A 
'tite: 

Tto TTWâ. PíSI?; 
TICB MULPO®p Js : deu 

VIEIRA D. ANNA RlTA So' 
— PONTA GROSSA Cotlt 

Convida-se as pessoas i® 
ressadas do Esoterismo P11',! L'(

ri, 
uma sessão publica cjue „ . • 
Taítwa levará a effeito ' 0 

r' 
proximo dia 22, sexta-fel ' ^ 
ás 8,30 horas da noite.. (je|?'1 

Entrada franca. , ' tk.1' 
A DIRECTORIA- 

i m 11111111 a j i w+h m**+**+******* li6 1 
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Qual a melhor alfaiataria 

de Ponta Grossa ? 
Atfendendo o pedido que 

nos formularein div» -.os í't 
tronios" pontagrosse ses, re 
solveinos instituir um con- 
curso para, mediante suffra- 
gio popular, saber-se qual das 
alfaiatarias da Princeza dos 
Campos é a preferida pelo 
nosso mundo elegante, bem 
como qual de nossos mestres 
do indumento masculino é 
mais perito. 

O certame terminará no dia 
30 de setembro. Para que 
possa, tanto quanto possível 
expressar a verdadeira opi 
nião dos uuffragantes, os cou 
pons deverão ser assignados, 
não se permitlindo o voto 
cumulativo. 

Resultado 
óontern: 

da apuração dt 

Qual a melhor alfaiatam? 

Quaí o melhor mestre? 

Nome do votante 

Alfaiataria Andreatta ... 795 
Alfaiataria Esperança .. 782 
Alfaiataria Aymoré .... 711 
Alfaiataria lanoski   450 
Alfaiataria Stella 
Alfaiataria Progresso 
Alfaiataria Popular . 
Alfaiataria Stremel .. 
Alfaiataria Vendrani 
Alfaiataria 
Alfaiataria 
Alfaiataria 
Alfaiataria 

Ifaiataria 

Barbosa 
Borsatlo 
Firak .. 
Bieila .. 
Lisboa . 

232 
188 
134 
59 
27 

6 

799 
Mestres: 

Emílio Andreatta .. 
Jacob Camlofsky   789 
Eduardo Clock   71b 
André lanoski   450 
José Andreatta   134 
Anlonio Stellla   221 
José Andreatta   127 
João Pedro Stremel ... 59 
Caetano Vendrani   33 
Prancisco Barbosa   6 
Cândido "orsatto   4 
Ludovico Firak   l 
Paschoalino Provisiero .. 1 
Francisco lanoski   l 

NOTICIAS AGIDAS 
Num "entrevero" de outro 

dia, Pedro Dihl, o valoroso 
technico do Nova Rússia, 
num momento de ira, gri- 
tou: "Mentira, pois até co- 
mo provo que não foi "of si- 
le", que o analphabeto esta- 
va lendo o "DIÁRIO DOS 
CAMPOS". 

r - "Ht Joaquim Martin, o consa- 
grado campeão paranaense, 
jái convalescente, promette 
ainda dar urnas caroçadas. 
E', o homem já com as suas 
quarenta rísonhas primave- 
"as pensa que o futebol es' 
tá longe, muito longe do que 
foi no seu saudoso tempo- 
Que não fique só na guela... 
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evido á grande crise acíual e, afíni de dar lugar ao 
irvo aortimento de níividades oara o natal, liquidará 

O Nova Rússia já está en- 
commendando foguetes, ro* 
jões e traques. E' na certa 
o campeonato, ou seu, ou en- 
tão veremos, como no anti 
go império dos czares rus- 
sos do cemitério até a L. P. 
D., para fazer ura estrago 
em regra. 

E' digna de nota a votação 
que vem tendo o technico 
Elias Esperidião, no concur- 
so para qual o rapaz mais 
elegante de nossas urbs. E' 
o seu cabo eleitoral o Romeu, 
segundo soubemos pelo con- 
sagrado e internacional "IcT 
olbailer" Pena. 

mas liquidará de verdade iode o seu síock de 

CHAPc S, CALÇADOS 'E CAMISAS 

Por preços de verdadeira pechincha ! ! 

ORA, VEJAM SÓ ! 

CALÇADOS DE FINO «B0X-CALF», 0 QUE HA DE 
MAIS MODERNO, DESDE 30$000. 

Charius os mais finos modernos que existem 
em P sía Grossa, a 17$000, 20$000, 25$000. 

301000. 35$0OO, 40$0O0, 451000, e 50$000. 

Aproveitem, é sò durante este mez 
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